
 

  
EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00034/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00002/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ 
PRAÇA CRISTO REDENTOR, 08 - CENTRO - GLÓRIA DO GOITÁ - PE. 
CEP: 55620–000 - E-mail: licitacaogloriadogoitape@gmail.com - Tel.: (81) 99550–0813. 
Pregoeira: LUCILA TARCISIA DO NASCIMENTO SANTOS 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.049.814/0001–37, doravante denominado 

simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da  

Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 10:00horas do dia 22 de junho de  2026, 

por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00002/2026, na forma eletrônica, com critério de 

julgamento MAIOR DESCONTO; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006  e alterações ; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: contrataça o 

de empresa para prestaça o de serviços de gesta o de frota dos veí culos automotores das secretarias do municí pio de 

Glo ria do Goita ,  com operaça o de sistema informatizado , via internet, por meio de tag’s(etiqueta) com tecnologia RFID, 

atrave s  de rede de estabelecimentos credenciados para prestaça o de  serviços de manutença o preventiva e corretiva, 

incluindo  o fornecimento de peças e assesso rios, serviços de meca nica, ele trica geral, funilaria suspensa o, pintura, ar 

condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retí fica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de 

chaveiro  pelo perí odo de 12 (doze) meses, conforme especificaço es, condiço es e exige ncias estabelecidas no Termo de 

Refere ncia, Anexo I deste Edital. 

Data de abertura da sessão pública: 22/06/2026. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 22/06/2026. Horário: 10:30 - horário de Brasília. 
SISTEMA ELETRÔ NICÔ UTILIZADÔ: BNC – Bolsa Nacional de Compras atrave s de:  https://bnc.org.br 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de gesta o de frota dos 

veí culos automotores das secretarias do municí pio de Glo ria do Goita ,  com operaça o de sistema informatizado , via 

internet, por meio de tag’s(etiqueta) com tecnologia RFID, atrave s de rede de estabelecimentos credenciados para 

prestaça o de  serviços de manutença o preventiva e corretiva, incluindo  o fornecimento de peças e assesso rios, serviços 

de meca nica, ele trica geral, funilaria suspensa o, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria, retí fica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro  pelo perí odo de 12 (doze) meses, conforme 

especificaço es, condiço es e exige ncias estabelecidas no Termo de Refere ncia, Anexo I deste Edital. 

1.2 A licitação será realizada em único lote. 

1.3 As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste instrumento 
e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de contratação para suprir demanda específica para prestaça o de serviços de gesta o de frota dos veí culos 

automotores das secretarias do municí pio de Glo ria do Goita ,  com operaça o de sistema informatizado , via internet, por 

meio de tag’s(etiqueta) com tecnologia RFID, atrave s de rede de estabelecimentos credenciados para prestaça o de  

serviços de manutença o preventiva e corretiva, incluindo  o fornecimento de peças e assesso rios, serviços de meca nica, 

ele trica geral, funilaria suspensa o, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retí fica, 

pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro  pelo perí odo de 12 (doze) meses, considerada oportuna e 
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imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos no Artigo 48, por 

estarem presentes, pois se mostrou inconveniente e não eficiente a aplicação neste serviço podendo assim 

representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, nos termos do Inciso III Artigo 49, da Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão ao horário 
de Brasília - DF. 
 
 2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
07:00 as 13:00 horas. 
2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 
forma: 
2.2.1. No endereço: https://bnc.org.br ; ou  
2.2.2. Pelo e-mail: licitacaogloriadogoitape@gmail.com: 
2.2.2.1. Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da 
data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados 
os prazos fixados na norma vigente. 
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e 
no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.2 ANEXO II – MODELO DE PROPSOTA 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto à Pregoeira no endereço: Praça Cristo Redentor, 08 – Centro – Glória do Goitá – PE, EP:55.620-000 
3.2.2.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.2.1. https://bnc.org.br;  
3.2.2.2.www.gov.br/PNCP e  
3.1.2.3. https://gloriadogoita.pe.transparenciamunicipal.online/ 
 
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
a partir da assinatura do Contrato: Ô contrato tera  duraça o de 12 (doze) meses, podendo ser celebrados aditivos 
contratuais com vige ncia de igual perí odo, nos termos da Lei 14.133/21. 

https://bnc.org.br/
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5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência  – 
Anexo I. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta das seguintes  dotações: 
 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS - 2026 - LOCAÇÃO 

Secretaria Dotação Descrição da Dotação 
Elemento 

de Despesa 

Fonte de 

Recurso 

Sau de (Adm) 10.122.0008.1234.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Sau de 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Sau de (UBS) 10.301.0009.1235.0000 
Manutença o das Aço es da Rede de 

Atença o Prima ria em Sau de 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.600 

Sau de (Hospital) 10.302.0010.1237.0000 
Manutença o das Aço es Referentes a  

Sau de Especializada 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.600 

Assiste ncia (Adm) 08.122.0008.1360.0000 
Apoio Administrativo das Aço es do 

Fundo Municipal de Assiste ncia Social 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Assiste ncia (CRAS) 08.245.0066.1343.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.660 – 

FNAS 

Assiste ncia (CREAS) 08.245.0111.1344.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Especial 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.660 ou 

1.661 

Educaça o (Adm) 12.122.0146.1124.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Educaça o 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o (Transp. 

Universita rio) 
12.364.0149.1133.0000 Ôferta de Transporte Universita rio 3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 

1.540 – 

FUNDEB  

Secretaria de 

Infraestrutura e 

Serviços Pu blicos 

.04.122.0008.1273.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Infraestrutura 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Secretaria de 

Agricultura 

.20.122.0008.1251.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Agricultura 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Secretaria da 

Mulher 

.04.122.0008.1419.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria da Mulher 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

 
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 
https://bnc.org.br  
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 
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referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurí dica; 

6.5.2. que seja filial, sucursal, age ncia ou representaça o, no Paí s, de pessoa jurí dica com sede no exterior; 

6.5.3. de cujo capital participe pessoa fí sica que seja inscrita como empresa rio ou seja so cia de outra empresa que 

receba tratamento jurí dico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.5.4. cujo titular ou so cio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa na o beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

6.5.5. cujo so cio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurí dica com fins lucrativos, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.5.6. constituí da sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurí dica; 

6.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econo mica, de 

sociedade de cre dito, financiamento e investimento ou de cre dito imobilia rio, de corretora ou de distribuidora de tí tulos, 

valores mobilia rios e ca mbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaça o ou de 

previde ncia complementar; 

6.5.9. resultante ou remanescente de cisa o ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurí dica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calenda rio anteriores; 

6.5.10. constituí da sob a forma de sociedade por aço es. 

6.5.11. cujos titulares ou so cios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relaça o de pessoalidade, 

subordinaça o e habitualidade. 

6.6.  .Não poderão participar os interessados: 

6.6.1. . Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.6.2. .Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

6.6.3 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

6.6.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.6.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.6.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 

6.7. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as características e 

propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de participação da pessoa física, quer pelos 

próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua 

devida execução, poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou 

até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se que a capacidade de 

uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a dinâmica do mercado e a legislação 

pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando um potencial prejuízo para a Administração. 

6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e complexidade 



 

do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado correspondente, não requerem a 
associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições 
específicas exigidas no presente certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da 
dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo 
retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção 
de proposta mais vantajosa. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto desta contratação e, 
ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolada 
ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja 
a necessidade de subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e 
habitualidade. Portanto, a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a princípios da licitação, 
como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários riscos, dentre os quais o de 
enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das 
empresas tradicionais, afetando a segurança jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas 
subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilização e controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de 
disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: https://bnc.org.br  
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento 
implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê–los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2 A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es nelas contidas, em 
conformidade com o que dispo e o Termo de Refere ncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos em quantidades e qualidades adequadas a  
perfeita execuça o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiça o. 
8.3 Ô prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaça o. 
8.4 Sendo o crite rio de julgamento o de maior desconto, o preço ja  decorrente da aplicaça o do desconto ofertado 
devera  respeitar os preços ma ximos previstos no Termo de Refere ncia. 
8.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 47, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 
14.133/21: 

https://bnc.org.br/


 

8.4 Deixa-se de aplicar a cota reservada de 25% do objeto para contratação da ME e EPP, pois se mostrou 
inconveniente e não eficiente a aplicação neste serviço podendo assim representar prejuízo ao conjunto do 
objeto a ser contratado, nos termos do Inciso III Artigo 49, da Lei Complementar 123/06 e suas alterações.  
8.5. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.6 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera  parametrizar o seu valor final mí nimo ou 

o seu percentual de desconto ma ximo quando do cadastramento da proposta e obedecera  a s seguintes regras: 

8.7.1 a aplicaça o do intervalo mí nimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos 

lances intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2 os lances sera o de envio automa tico pelo sistema, respeitado o valor final mí nimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

8.7.3 Ô percentual de desconto final ma ximo parametrizado no sistema podera  ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

8.7.3.1 Ô percentual de desconto inferior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crite rio de 

julgamento por maior desconto. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações 
declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 



 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante 
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão 
pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1. Ô lance devera  ser ofertado pelo valor global do lote. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital. 
10.7 Ô licitante somente podera  oferecer lance de percentual de desconto superior ao u ltimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
10.8 Ô intervalo mí nimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances 
intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01%.  
10.9 .Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema. .O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.9.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 
automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa. 
10.10 .Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da 
Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

10.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, a poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.29.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a sua 
proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente. 
10.30.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação 
correlata e neste Edital, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura 
contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas – CEIS,  

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP . 

11.1.3. A consulta aos cadastros sera  realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

11.1.4. A consulta no CEIS quanto a s sanço es previstas na Lei nº 8.429, de 1992, tambe m ocorrera  no 

nome e no CPF do so cio majorita rio da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 

citada lei. 

11.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurí dica podera  haver a substituiça o das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inido neos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do TCU. 

11.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a  Pregoeira 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício aplicado. 

11.7 Verificada as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a 

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 

à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus 

anexos. 

11.8 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.8.1 .É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente; 

11.9 O critério de julgamento será de MAIOR DESCONTO SOBRE TAXA A SER COBRADA DO MUNICÍPIO E DO 

CREDENCIADO 

11.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.10.1 Contiver vícios insanáveis; 
11.10.2 .Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

11.11 .A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 

sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.12 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 

vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 

registrada em ata. 

11.13 Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, a 

Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 



 

 
12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, 
da Lei 14.133/21. 

12.2 . Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 

12.2.1 . Pessoa fí sica: ce dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 

12.2.2 Empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

12.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

12.2.4 Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobato rio de seus administradores; 

12.2.5 Sociedade empresa ria estrangeira: portaria de autorizaça o de funcionamento no Brasil, publicada no Dia rio 

Ôficial da Unia o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, age ncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual sera  considerada como sua sede, conforme Instruça o Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.2.6 Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 

12.2.7 Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou 

no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz; 

12.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva sede, ale m do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.2.9 Ôs documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.2.10 Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas ou no Cadastro de Pessoas Fí sicas, conforme o 

caso; 

12.2.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.2.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.13 Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça o de 

certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.14 Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicí lio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

12.2.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal  ou Distrital do domicí lio ou sede do fornecedor, 

relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

12.2.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera  comprovar 

tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda respectiva do seu domicí lio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.2.17 Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.2.18  Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es conta beis dos dois 

últimos exercícios sociais, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, comprovando, í ndices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solve ncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicaça o das 

seguintes fo rmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.2.18.1 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos í ndices de 

Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera  exigido para fins de habilitaça o 

patrimo nio lí quido mí nimo de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contrataça o. 

12.2.18.2 Ôs indicadores fixados acima devera o ser atingidos em cada um dos dois u ltimos exercí cios sociais, sob pena 

de inabilitaça o;  

12.2.19 Ôs documentos referidos acima limitar-se-a o ao u ltimo exercí cio no caso de a pessoa jurí dica ter sido 

constituí da ha  menos de 2 (dois) anos; 

12.2.20 Ôs documentos referidos acima devera o ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissa o da Escrituraça o Conta bil Digital - ECD ao Sped. 

12.2.21 As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o/contrataça o devera o atender a todas as exige ncias da 

habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

12.2.22  Comprovaça o de aptida o para execuça o de serviço similar, de complexidade tecnolo gica e operacional 

equivalente ou superior a  do objeto desta contrataça o, por meio da apresentaça o de certido es ou atestados 

emitidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado. 

12.2.23 Ôs atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

12.2.24 Ô fornecedor disponibilizara  todas as informaço es necessa rias a  comprovaça o da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administraça o, co pia do contrato que deu suporte a  contrataça o, 

endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 



 

12.2.25 Ôs atestados devera o referir-se a serviços prestados no a mbito de sua atividade econo mica principal ou 

secunda ria especificadas no contrato social vigente.  

12.2.26 A exige ncia de comprovaça o de aptida o para a execuça o de serviços similares, mediante apresentaça o de 

atestados ou certido es fornecidas por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, encontra amparo no art. 

67 da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza a Administraça o a exigir documentaça o relativa a  qualificaça o 

te cnica do licitante, com o objetivo de verificar sua capacidade operacional para o adequado cumprimento das 

obrigaço es contratuais. 

12.2.27 Considerando que o objeto da contrataça o envolve serviços com grau relevante de complexidade tecnolo gica 

e operacional, mostra-se imprescindí vel a comprovaça o de que o licitante ja  executou atividades compatí veis 

em caracterí sticas, quantidades e prazos com o objeto pretendido, de modo a mitigar riscos de inexecuça o 

contratual, falhas na prestaça o dos serviços e prejuí zos a  Administraça o Pu blica. 

12.2.28 A exige ncia de apresentaça o de atestados de capacidade te cnica visa, portanto, assegurar que o futuro 

contratado detenha experie ncia pre via suficiente para executar o objeto com eficie ncia, qualidade e segurança, 

em consona ncia com os princí pios da eficie ncia, do interesse pu blico e da seleça o da proposta mais vantajosa. 

12.2.29 Disposiço es gerais sobre habilitaça o 

12.2.30 Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.2.31 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade te cnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.2.32 Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nu meros de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas 

contribuiço es. 

12.2.33 Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.2.33.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.2.33.2 Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.2.33.3 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 
12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos. 
12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.7.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada da Pregoeira, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, para: 
12.7.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
12.7.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 
12.7.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 



 

12.8.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 
licitante, implicando sua inabilitação. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, 
para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as 
disposições deste Edital.  
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte 
procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos 
enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de 
que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a 
partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da 
Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos: 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, 
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua 
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da 
proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
13.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor 
valor. 



 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a 
sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: https://bnc.org.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 



 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 
neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em 
outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1. A periodicidade parta eventual reajuste de preços deste Contrato sera  anual, contando-se a partir da data do 

orçamento estimado, ou do u ltimo reajuste adotando-se como para metro o IPCA (I ndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo). 

 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1 Fiscalizar a execuça o contratual do presente objeto, o exato cumprimento das cla usulas e condiço es 
contratadas, registrando as deficie ncias porventura existentes, devendo comunica-las, por escrito, a  CÔNTRATADA para 
correça o das irregularidades apontadas; 
19.1.2 Comunicar a  empresa contratada todas e quaisquer ocorre ncias em desacordo com o contrato podendo sustar 
ou recusar o recebimento, caso na o esteja de acordo com as especificaço es e condiço es estabelecidas, sem prejuí zo das 
sanço es cabí veis. 
19.1.3 Designar gestor e fiscal do contrato que sera  o responsa vel pelo acompanhamento contratual 
e fiscalizaça o do serviço, e principal contato com a CÔNTRATADA. 

19.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste Termo de Refere ncia. 
19.1.5 Fazer cumprir todas as exige ncias estabelecidas para o cumprimento do desta contrataça o. 
19.1.6  Fornecer a qualquer tempo e com o ma ximo de presteza, mediante solicitaça o da 
CÔNTRATADA, informaço es adicionais para dirimir du vidas e orienta -la em todos os casos omissos. 

19.1.7  Aplicar penalidades a  CÔNTRATADA, quando for o caso. 
19.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que a CÔNTRATADA possa desempenhar seus Serviços, dentro das 
normas do futuro Contrato; 
19.1.9 Fiscalizar a execuça o dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
desfazer qualquer serviço que na o esteja de acordo com as condiço es e Exige ncias especificadas; 
19.1.10  Emitir as Ôrdens de Serviço (Ô.S.) por envio on-line/real time, para o estabelecimento de 



 

Execuça o de serviços; 

19.1.11 Designar servidores (Gestor e Fiscal) para o acompanhamento da execuça o contratual e para 
a fiscalizaça o dos serviços prestados pelos estabelecimentos; Cumprimento das obrigaço es pactuadas e/ou qualquer 

anormalidade na execuça o do objeto, 

19.1.12 Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o contratual, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a 
boa execuça o do ajuste. 
19.1.13  A Administraça o tera  o prazo de 30(trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  
  
19.2. Obrigações do Contratado: 
19.2.1 . A Contratada obriga-se a manter, durante a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por 
ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o, devendo comunicar, por escrito a Contratante, qualquer alteraça o que 
possa comprometer a execuça o do objeto. 
19.2.2 Atender prontamente as reclamaço es dos consumidores finais (funciona rios), efetuando a correça o do serviço 
em descordo com o licitado no prazo de ate  02 (dois) dias u teis a partir da data de notificaça o emitida pela 
CÔNTRATANTE. 
19.2.3 A fiscalizaça o do cumprimento das obrigaço es assumidas no contrato, em nenhuma hipo tese eximira  a 
Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou morais que forem causados a 
terceiros, seja por atos ou omisso es pro prias ou de seus funciona rios e/ou prepostos. 
19.2.4 Comunicar a contratante, por escrito, em cara ter de urge ncia, qualquer ocorre ncia ou anormalidade que venha 
interferir na execuça o do objeto e prestar os esclarecimentos que julgar necessa rio; 
19.2.5 Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espe cie, transporte, impostos, seguros 
e todas as demais despesas necessa rias para o cumprimento do objeto deste Termo de Refere ncia, correra o por conta 
da Contratada. 
19.2.6 Ceder sem o nus ao Municí pio os equipamentos de gravaça o e transmissa o de dados necessa rios ao 
gerenciamento do sistema, se for o caso; 
19.2.7 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informaço es da frota para cada um dos veí culos 
relacionados no TR, da composiça o da frota municipal de veí culos; 
19.2.8 Efetuar o pagamento do credenciado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o 
encerramento do prazo previsto neste Termo de Referência, condicionado do recebimento efetivo do valor 
devido pela contratante. 
19.2.9  Envidar todos os esforços no sentido de que os preços ma ximos a serem cobrados na rede credenciada, tera o 
como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 
19.2.10 Fiscalizar os serviços prestados pelos Credenciados, com o objetivo de garantir um ní vel satisfato rio de 
qualidade, compreendendo a disponibilizaça o de equipamentos, de hora rios de funcionamento e presteza no 
atendimento; 
19.2.11  Fornecer a manutença o dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional dos 
gestores e usua rios do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota dos veí culos, sem qualquer o nus para a 
CÔNTRATANTE; 
19.2.12 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Municí pio, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 
certido es de regularidade fiscal, sendo uma para cada unidade administrativa demandante, discriminando a parcela 
relativa a  ma o-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificaça o do veí culo; 
19.2.13 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaraça o, a partir do segundo me s de vige ncia do 
contrato, de que efetuou o pagamento aos seus estabelecimentos credenciados, referente aos serviços e produtos 
consumidos pela CÔNTRATANTE no me s anterior. Essa ÔBRIGAÇA Ô devera  repetir-se em TÔDÔS os meses 
subsequentes; 
19.2.14 Emitir, atrave s de sua rede credenciada, orçamentos de vendas de peças e acesso rios e/ou de serviços, para 
cada transaça o solicitada, visando a  realizaça o do serviço de manutença o preventiva ou corretiva, para cada veí culo, 
atrave s do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota; 
19.2.15  Emitir, por meio de seus estabelecimentos credenciados, notas fiscais de venda ao consumidor e/ou de 
serviços de cada transaça o realizada na execuça o da manutença o preventiva ou corretiva, para cada veí culo, registrando 
no seu corpo os seguintes dados: 
a) Placa do veí culo; 

b) Modelo e fabricante do veí culo; 

c) Ano de fabricaça o do veí culo; 



 

19.2.16 Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a devolver as peças e acesso rios substituí dos ao 
representante da CÔNTRATANTE; 
19.2.17  Ôbrigar-se a prestar o devido treinamento aos funciona rios dos estabelecimentos de sua rede credenciada em 
relaça o aos procedimentos para melhor conservaça o e preservaça o dos veí culos, bem como minimizar a incide ncia de 
defeitos; 
19.2.18  Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90 (noventa) dias pelos 
serviços executados; 
19.2.19  Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90(noventa) dias para 
peças e acesso rios, de acordo com os fabricantes; 
19.2.20 Ôbrigar-se a manter todas as condiço es estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vige ncia do 
contrato, alteraça o na quantidade de veí culos por aquisiça o, alienaça o e/ou diversificaça o da frota; 
19.2.21 Realizar atendimentos emergenciais diretamente nos locais onde os veí culos apresentem falhas meca nicas 
ou de sistemas, com o objetivo de restabelecer seu funcionamento imediato, e, quando na o possí vel  o veí culo devera  
ser deslocado para a oficina ou garagem. 
19.2.22 Dispor de te cnicos qualificados, equipamentos e ferramentas especializadas para o diagno stico preciso de 
avarias nos veí culos, incluindo, mas na o se limitando a, unidades de diagno stico eletro nico (scanner automotivo), 
testadores de sistemas eletro nicos, equipamentos de calibragem de sistemas de suspensa o e frenagem, e aparelhos de 
diagno stico de motorizaça o. 
19.2.23  Levar, imediatamente, ao conhecimento do CÔNTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 
fornecimento dos produtos ou prestaça o dos serviços; 
19.2.24 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados, encaminhando corresponde ncia 
eletro nica dirigida a cada unidade administrativa demandante; 
19.2.25  Disponibilizar suporte te cnico atrave s de e-mail, telefone e aplicaça o de mensagem instanta nea; 
19.2.26 Guardar sigilo sobre informaço es da CÔNTRATANTE, excluindo-se aquelas que sa o obrigato rias, a  luz da Lei 
da Transpare ncia, constante do seu banco de dados, devendo mante -las arquivadas e disponí veis a  CÔNTRATANTE, apo s 
a extinça o do contrato, por ate  05 (cinco) anos; 
19.2.27  Providenciar, no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de serviços de reparos automotivos, e, ainda, de acordo com 
as fabricantes/montadoras dos veí culos da planilha constante no TR. 
19.2.28 Manter o preposto durante o perí odo de vige ncia contratual, para representa -la administrativamente sempre 
que for necessa rio, o qual devera  ser indicado mediante declaraça o (contendo nome completo, CPF e documento de 
identidade, ale m das informaço es e meios de acesso e contato do mesmo);  
19.2.29 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada na o tenha concorrido para tanto, sera  
estipulada taxa de atualizaça o financeira prevista no Contrato, ficando a Contratada impedida de suspender a execuça o 
dos serviços a esta prefeitura. 

 
20.0.DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
RECEBIMENTÔ: 

20.1 Ô procedimento de entrega/recebimento do veí culo em cada manutença o realizada sera  efetuado 

mediante anotaça o das condiço es de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens. 

20.2 A Gerenciadora devera  encaminhar a  unidade administrativa demandante, juntamente com a Nota 

Fiscal, relato rio de Assiste ncia Te cnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e encerramento 

do serviço, onde sera o anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados ou 

substituí dos e, o iní cio e conclusa o do atendimento ao veí culo que apresentou defeito (data e hora), e ainda, os 

diagno sticos te cnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 

20.3 As peças substituí das devera o ser todas devolvidas pelo estabelecimento credenciado a  unidade 

administrativa demandante no ato da entrega dos veí culos. 

20.4 Na o sera  admitida devoluça o parcial de peças. 

20.5 Ôs serviços sera o recebidos definitivamente nos prazos de 03 (tre s) dias, contados do recebimento 

proviso rio, apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitaça o mediante 

termo circunstanciado. 

20.6 Na hipo tese da verificaça o a que se refere o subitem anterior na o ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-a  como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte ao dia do esgotamento do 

prazo. 

20.7 Ô recebimento proviso rio ou definitivo do objeto NA Ô exclui a responsabilidade do estabelecimento pelos 

prejuí zos resultantes da incorreta execuça o dos serviços. 

20.8 Com o objetivo de mitigar eventuais falhas na aplicaça o do percentual homologado sobre os serviços 



 

executados pela rede credenciada, e garantir que os valores praticados estejam de acordo com os efetivamente 

contratados, e prevenindo sobrepreço, conluio e falta de transpare ncia, a fiscalizaça o deve-se comprometer-se a 

adotar medidas contí nuas de controle e verificaça o. 

20.9 Como referido, no item anteriormente citado, o fiscal podera  realizar visitas in loco, de forma inopinada, 

a oficinas/fornecedores da rede credenciada, para verificar a conformidade na aplicaça o da Taxa da Credenciada aos 

serviços executados, mediante confirmaça o direta dos seguintes elementos: 

20.9.1 Taxa efetivamente cobrada; 
20.9.2 Tipo de serviço executado; 
20.9.3 Peças utilizadas; 
20.9.4 Data de realizaça o do serviço 

LIQUIDAÇA Ô 

20.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de dez dias u teis para fins de 

liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo, nos termos do art. 7º, §3º da Instruça o Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

20.11 Ô prazo de que trata o item anterior sera  reduzido a  metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaça o, no 

caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.12 Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como:  

20.12.1 o prazo de validade; 

20.12.2 a data da emissa o;  

20.12.3 os dados do contrato e do o rga o contratante;  

20.12.4 o perí odo respectivo de execuça o do contrato;  

20.12.5 o valor a pagar; e  

20.12.6 eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

20.13  Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunsta ncia que 

impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus ao Contratante; 

20.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovaça o da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

20.15 A Administraça o devera  realizar consulta ao SICAF para: 

20.15.1 Verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas; 

20.15.2 Identificar possí vel raza o que impeça a participaça o em licitaça o/contrataça o no a mbito do o rga o ou 

entidade, tais como a proibiça o de contratar com a Administraça o ou com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias 

impeditivas indiretas. 

20.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do Contratado, sera  providenciada sua notificaça o, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

Ô prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do Contratante. 

20.17 Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera  comunicar aos 

o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do Contratado, bem como quanto a  

existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 

recebimento de seus cre ditos. 



 

20.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  rescisa o contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

20.19 Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  que se decida pela 

rescisa o do contrato, caso o Contratado na o regularize sua situaça o junto ao SICAF. 

20.20 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 

no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

20.21 O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

20.22 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

PRAZÔ DE PAGAMENTÔ 

20.23 Ô pagamento sera  efetuado no prazo de ate  30 (trinta) dias, contado do efetivo recebimento do bem ou serviço. 

20.24 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, mediante aplicaça o do í ndice IPCA 

(I ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata, de correça o moneta ria. 

 

FÔRMA DE PAGAMENTÔ: 

20.25 Ô pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.26 Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para 

pagamento. 

20.27 Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o retidos na fonte, quando da 

realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 

20.28 Ô contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
  
21.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

21.1.1 der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
21.1.2 der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao funcionamento dos 
serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
21.1.3 der causa a  inexecuça o total do contrato; 
21.1.4 ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo justificado; 
21.1.5 apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 
21.1.6 praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
21.1.7 comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

21.2 Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 
21.2.1 Adverte ncia, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o se justificar 
a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2


 

21.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “21.1.2”, “21.1.3” e 
“21.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
21.2.3 Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
“17.1.5”, “17.1.6”, “17.1.7” e “17.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas 15.1.2”, “15.1.3” e 
“15.1.4”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.2.4 Multa: 

21.2.4.1 Morato ria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; Ô atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administraça o 
a promover a extinça o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, 
conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
21.2.4.2 Compensato ria, para as infraço es descritos nos subitens “21.1.5” a “21.1.8” do item 21.1, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
21.2.4.3 Compensato ria, para a inexecuça o total do contrato previsto no subitem “21.1.3” do item 21.1, de 
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  
21.2.4.4 Para infraça o descrita no subitem “21.1.2” do item 21.1, a multa sera  de 5% (cinco por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato. 
21.2.4.5 Para infraço es descritas no subitem “21.1.4” do item 21.1, a multa sera  de 0,5 % (meio por cento) a 
3% (tre s por cento) do valor do Contrato. 
21.2.4.6 Para a infraça o descrita no subitem “21.1.1” do item 21.1, a multa sera  de 0,5 % (meio por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

21.3 A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4 Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

21.5 Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da 
data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.5.1 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia 
prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.5.2 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida administrativamente 
no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade 
competente. 
21.5.3 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

21.6 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
21.6.1 a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
21.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 
21.6.3 as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
21.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
21.6.5 a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 
o rga os de controle. 

21.7 Ôs atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaço es e 
contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
21.8 A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato ou para provocar confusa o 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus 
administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.9 Ô Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o da sança o, 
informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no 
a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.10 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar sa o 
passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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21.11 Ôs de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou parcialmente, com os cre ditos devidos 
pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de 
ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia do início 
e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: https://bnc.org.br; no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo 
regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Cristo Redentor, 08 – Centro – Glória 
do Goitá – PE, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o 
do Município de Glória do Goitá., Estado de Pernambuco. 
 
 

Glória do Goitá - PE, 02 de junho de 2026. 
 
  

__________________________________________________________ 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PAULO HENRIQUE JULIAM 
 
 

_________________________________________________________ 
SECRETARIA DE EUCAÇÃO 

ROBERTA LÚCIA FERREIRA DA SILVA 
 
 

_________________________________________________________ 
SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS, TRABALHO E JUVENTUDE 

NAZARÉ MARIA MARTINIS DE SANTANA 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://bnc.org.br/


 

 
______________________________________________________________ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
SIMONE CHAVES LIMA FERREIRA 

 
 

_____________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

AGRICULTURA E AÇOES ESTRAÉGICAS 
EVANDRO GOMES DE BRITO  

 
____________________________________________________________ 

SECREATARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHER 
MARIA JOSÉ DE LIMA SILVA ANDRADE 

 
 
 
 
 
 
  



 

ANEXO I AO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO 

 

1. DO OBJETO 

Ô presente Termo de Refere ncia tem por objeto a contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de gesta o de frota 

dos veí culos automotores das secretarias do municí pio de Glo ria do Goita ,  com operaça o de sistema informatizado , via 

internet, por meio de tag’s(etiqueta) com tecnologia RFID, atrave s de rede de estabelecimentos credenciados para 

prestaça o de  serviços de manutença o preventiva e corretiva, incluindo  o fornecimento de peças e assesso rios, serviços 

de meca nica, ele trica geral, funilaria suspensa o, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria, retí fica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro  pelo perí odo de 12 (doze) meses, conforme 

especificaço es, condiço es e exige ncias estabelecidas no termo de refere ncia. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade da contraça o de da  em face a manutença o preventiva e corretiva de veí culos pertencentes a frota do 

patrimo nio pu blico municipal, utilizados para a consecuça o das atividades administrativas e cumprimento das funço es 

institucionais, bem como para o transporte de muní cipes usua rios de serviços pu blicos, como a melhor soluça o para 

satisfaze -la, a partir dos crite rios estabelecidos para a contrataça o e das informaço es prestadas pelos te cnicos 

responsa veis das respectivas unidades administrativas, conforme solicitaço es abaixo descritas: 

UNIDADE REQUISITANTE TOTAL 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS, DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E 

JUVENTUDE 

06 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 09 

SECRETARIA DE SAÚDE 19 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 07 

SECRETARIA DA MULHER 01 

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS 77 

2.2 A futura contrataça o objetiva a continuidade de realizaça o das atividades e ao cumprimento das obrigaço es 

institucionais das respectivas unidades administrativas, bem como melhorias nas condiço es dos veí culos leves e 

pesados para a execuça o das atividades admirativas. 

2.3 As Secretarias utilizam os veí culos para realizaça o de diversas aço es integradas, transporte dos servidores, fiscalizaça o de 

obras e controle urbano, entrega de materiais diversos, transporte de pacientes em tratamento contí nuo, apoio a s aço es de 

vigila ncia em sau de, atendimento em eventos e sau de itinerante, transporte intra hospitalar, dentre outros. 

2.4 A manutença o preventiva, por sua vez, e  uma medida que permite a identificaça o precoce de problemas, prevenindo 

falhas que possam paralisar os serviços essenciais prestados pela Prefeitura. A contrataça o desses serviços 

proporcionara , ainda, benefí cios para a administraça o pu blica, como a otimizaça o dos recursos financeiros e a reduça o 

de custos com reparos na o planejados, refletindo diretamente na melhoria dos serviços prestados a  comunidade; 

2.5 Em atendimento as normativas estabelecidas pela legislaça o vigente, e  essencial que todos os veí culos da frota 

pu blica municipal recebam cuidados perio dicos para garantir a segurança no tra nsito e a reduça o de custos com 

reparos emergenciais. A manutença o preventiva e corretiva adequada assegura a eficie ncia dos serviços pu blicos, 

evitando acidentes e prejuí zos ao patrimo nio municipal; 



 

2.6 Considerando a necessidade de garantir a operaça o da frota, e  essencial o uso de veí culos em bom estado para as 

atividades administrativas e serviços essenciais. A falta de manutença o regular pode comprometer a eficie ncia e 

representar riscos a  segurança dos servidores e da populaça o; 

2.7A presente contrataça o tem como objetivo atender a s demandas operacionais das secretarias.  

2.8 Ô Contrato tera  natureza contí nua e sera  licitado na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA . 

Deixa-se de aplicar a cota reservada de 25% do objeto para contratação da ME e EPP, pois se mostrou inconveniente e não 

eficiente a aplicação neste serviço podendo assim representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, nos termos 

do Inciso III Artigo 49, da Lei Complementar 123/06 e suas alterações. 

2.9  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006  e alteraço es e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3. DOS VALORES ESTIMADOS 

3.1. Considerando a demanda apresentada pelos o rga os solicitantes e consolidada neste Termo de Refere ncia, constitui 

o objeto a prestaça o de serviços de gesta o de frota dos veí culos automotores das secretarias do Municí pio de Glo ria do 

Goita .  

ESTIMATIVA DE CUSTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GÓITÁ 
R$ 1.413.906,18(um milhão quatrocentos e treze mil novecentos e seis reais, e dezoito centavos). 
Estimativa de gastos com Peças e Assessórios: R$  848.343,71 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos: R$  565.562,47 
ESTIMATIVA DE CUSTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
R$ 515.345,38 (quinhentos e quinze mil trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
Estimativa de gastos com Peças e Assessórios: R$ 308.307,23 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos: R$  207.038,15 
ESTIMATIVA DE CUSTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
R$ 2.112.523,53 (dois milhões cento e doze mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e três 
centavos). 
Estimativa de gastos com Peças e Assessórios: R$ 1.267.514,12 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos: R$ 845.009,41 
ESTIMATIVA DE CUSTOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCICAL 
R$ 61.444,08(sessenta e um mil quatrocentos e quarenta e quatro mil o oito centavos). 
Estimativa de gastos com Peças e Assessórios: R$ 36.866,45 

Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos: R$ 24.577,63 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 
R$ 4.103.219,17 (quatro milhões cento e três mil duzentos e dezenove reais e dezessete centavos). 

 

3.2 Ô total estimado de gastos com manutença o da frota municipal de veí culos de Glo ria do Goita /PE, previsto para 12 

meses, e  de 4.103.219,17 (quatro milhões cento e três mil duzentos e dezenove reais e dezessete centavos), sendo 

este o valor previsto, na o gerando garantia de contrataça o do valor integral. 

CONSOLIDADO MÁXIMO ESTIMADO  DE GASTOS DAS UNIDADE 

REQUISITANTE 

VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO R$ 

Estimativa de gasto com peças e acessórios R$ 2.461.031,51 

Estimativa de gastos com serviços mecânicos R$  1.642.187,66 

Valor Global Anual Base (VAB) R$ 4.103.219,17 

Percentual de Gerenciamento  0,41% (zero virgula quarenta u um por cento) R$ 16.823,20 

Percentual de Credenciamento  4,5%(quarto virgula cinco por cento) R$ 184.644,86 

VAB+PG R$ 4.304.687,23 
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3.3  Levando-se em consideraça o a estimativa de gastos com manutença o veicular supra apresentada o valor 

global estimado para contrataça o do presente objeto e  de R$ 4.304.687,23(quatro milhões trezentos e quatro mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos). Ôs valores estimados acima na o obrigam a Prefeitura 

Municipal de Glo ria do Goita  e seus Ô rga o a  execuça o de despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de 

refere ncia com base nas despesas dos u ltimos exercí cios. 

3.4 A CÔNTRATADA e  a u nica responsa vel pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo valor efetivamente 

consumido. Na o respondendo, em nenhuma hipo tese, A prefeitura Municipal de Gloria do Goita  e suas unidades, nem 

solida ria e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

3.5  A licitante devera  apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de credenciamento, 

ale m de apresentar a composiça o do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os custos 

financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessa rio em demonstrar. 

3.6 Ao ser efetivado o pagamento, o contratado devera  apresentar as notas fiscais emitidas pelas lojas credenciadas. 

3.7 DÔS QUANTITATIVÔS DE VEI CULÔS DA FRÔTA DÔ MUNICI PÔ: 

ITEM PLACA FABRICANTE 
ESPECIFICAÇÕES 

DO VEÍCULO 

ANO DE 

FABRICA-
ÇÃO 

TIPO DO VEÍCULO 
TIPO DE 

COMBUSTÍVEL 
SECRETARIA 

DEMANDANTE 

1 PCY3365 CHEVRÔLET SPIN 2018 MINIVAN GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

2 QYS1A51 FIAT TÔRÔ 2021 PICK UP DISEL 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

3 RZI7E06 VÔLKSWAGEM MICRÔ ÔNIBUS 2021 MCRÔ ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

4 SGP6I92 VÔLKSWAGEM MICRÔ ÔNIBUS 2023 MCRÔ ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

5 PCC5059 CITRÔEN C/3 2018 CARRÔ/CÔNSELHÔ GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

6 RZH 8B16 FIAT MÔBILE 2022 PASSEIÔ GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

PÔLI TICAS SÔCIAIS 

7 SNZ-0B14 FIAT TÔRÔ 2022 PICK UP DISEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

8 SNM 2B37 SCUDÔ/FIAT MINI VAN 2022/2023 VAN DISEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

9 KLJ-7690 RENAULT CLIÔ 2014 PASSEIÔ GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

10 KIJ-1292 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2009/2009 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M3 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

11 QYX-1J94 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2021/2021 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M4 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

12 QYZ-0D26 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2021/2022 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M5 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

13 QYZ-0C76 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2021/2021 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M6 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

14 SNZ-3I14 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2024/2024 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M7 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

15 SÔD-7C50 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2024/2024 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M8 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 



 

16 SÔE-4J49 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2024/2024 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M9 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

17 SPA-4I74 IVECÔ MICRÔ ÔNIBUS 2024 
MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M12 

DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

18 SPA-1I85 
MAARCÔ/PÔL

Ô 
ÔNIBUS BA SICÔ 2024 ÔNIBUS DIESEL 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇA Ô 

19 UHÔ-0D55 MARCÔ/PÔLÔ ÔNIBUS BA SICÔ 2025 ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

20 UHJ-9J67 MARCÔ/PÔLÔ ÔNIBUS BA SICÔ 2025 ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

21 UHÔ-7J16 MARCÔ/PÔLÔ ÔNIBUS BA SICÔ 2025 ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

22 SÔY-0D08 MARCÔ/PÔLÔ ÔNIBUS BA SICÔ 2025 ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

23 UHP-1D77 MARCÔ/PÔLÔ ÔNIBUS BA SICÔ 2025/2026 ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

24 UHP-2C17 FIAT/DISEL MICRÔ ÔNIBUS 2025/2026 MICRÔ ÔNIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

25 PFA-6739 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

26 PFA-6799 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

27 PFA-4839 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

28 PFA-4J84 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

29 PER-2I74 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2011/2012 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

30 PEH-3C54 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2011/2012 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

31 PEG-7C70 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2011/2012 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

32 PFA-6669 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

33 PDD-6238 FÔRD CAMINHA Ô BAU  2015 CAMINHA Ô DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

34 PFA-6719 VÔLKSWAGEM Ô NIBUS 2010 Ô NIBUS DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

35 UHP-1D77 VAN DUCATÔ 2025/2025 VAN DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

36 UHP-2C17 VAN DUCATÔ 2025/2026 VAN DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

37 SNM-9G33 FIAT VAN ESCUDÔ 2022//2023 VAN DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

38 JJK-5113 CHEVRÔLET BLAZER 2010 SUV DIESEL 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 



 

39 KLJ-7740 RENAULT CLIÔ 2014 PASSEIÔ GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

40 KLE-7157 YAMAHA MÔTÔ 2016 MÔTÔCICLETA GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

41 KHÔ-3212 BRÔS HÔNDA MÔTÔ 2017 MÔTÔCICLETA GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇA Ô 

42 KJZ-3B87 FÔRD CÔMPACTADÔR DE LIXÔ 2006 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

43 KJT-8414 VÔLKSWAGEM CÔMPACTADÔR DE LIXÔ 2007 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

44 ÔYU-3585 MERCEDES CAÇAMBA 2014 CAMINHA Ô DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

45 - CATREPILHA PATRÔL 2018 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

46 - LIVKÔNE PATRÔL 2018 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

47 - JCB RETRÔESCAVADEIRA 2022 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

48 - CATERPILLAR RETRÔESCAVADEIRA 2022 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

49 - CATERPILLAR RETRÔESCAVADEIRA 2022 MA QUINA PESADA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

50 KLK-8817 YAMAHA MÔTÔ 2016 MÔTÔCICLETA GASÔLINA 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

51 SNV-9B22 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2023 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

52 SNV-3D51 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2023 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

53 SNÔ-0B62 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2023 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

54 SNÔ-7F91 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2023 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

55 SÔB-2F80 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2024 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

56 QYI-4E42 FIAT AMBULA NCIA SIMPLES 2020 AMBULA NCIA GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

57 SNV-3I91 FIAT FIAT ARGÔ DRIVE 1.0 2024 PASSEIÔ GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

58 SNV-3H51 FIAT FIAT ARGÔ DRIVE 1.0 2024 PASSEIÔ GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

59 SNV-3F81 FIAT FIAT ARGÔ DRIVE 1.0 2024 PASSEIÔ GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

60 SNW3I30 FIAT VAM SCUDÔ 2024 VAM 10 LUGARES DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

61 PDJ-4856 VÔLARES 
MICRÔ ÔNIBUS VÔLARE 

V8L 
2019 

MICRÔ ÔNIBUS 
CATEGÔRIA M2 

DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

62 PEL-2C05 IVECÔ 
DAILY 35S14 (UNIDADE 

ANDÔNTÔLÔ GIA) 
2010 

FURGA Ô 
ADAPTADÔ 

DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

63 QYN-4C23 MERCEDES AMBULA NCIA (SAMU) 2020 AMBULA NCIA DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

64 PGW-7383 FIAT FIÔRINÔ - UTILITARIÔ 2018 UTILITARIÔ GASÔLINA SECRETARIA DE SAU DE 

65 SNM-9G33 FIAT VAM FIAT SCUDÔ 2024 VAM 10 LUGARES DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

66 SNM-2B37 FIAT VAM FIAT SCUDÔ 2023 VAM 10 LUGARES DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 



 

67 PCT-9338 MITSUBICHI 
CAMINHÔNETE 4X4 

L200 
2018 PICK UP DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

68 PDV-8697 IVECÔ 
VAN IVECÔ - DAILY 

35S14 SAMU 
2020 AMBULA NCIA DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

69 PFA-6739 M. PÔLÔ 
VW/ MASCA GRANMINI 

17-230 - Ô NIBUS 
2010 ÔNIBUS DIESEL SECRETARIA DE SAU DE 

70 KII-4878 MITSUBISHI L200 2013 PICK UP DIESEL 
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

71 HNE-6235 FIAT SIENA 2010 PASSEIÔ GASÔLINA 
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

72 - 
NEW 

HÔLLAND 
TRATÔR 2015 MAQUINA PESADA DIESEL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

73 - 
NEW 

HÔLLAND 
TRATÔR 2020 MAQUINA PESADA DIESEL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

74 - 
NEW 

HÔLLAND 
TRATÔR 2022 MAQUINA PESADA DIESEL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

75 - 
NEW 

HÔLLAND 
TRATÔR 2024 MAQUINA PESADA DIESEL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

76 - 
NEW 

HÔLLAND 
TRATÔR 2025 MAQUINA PESADA DIESEL 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

77 UHM 3J35 CITRÔEN C3 LIVE 1.0 2025 PASSEIÔ ALCÔÔL/GASÔLINA SECRETARIA DA MULHER 

 

Ôbs.: A listagem dos veí culos podera  sofrer alteraço es para mais ou para menos em vista a dina mica de aquisiça o de novos 

veí culos, e equipamentos, como tambe m, veí culos onde a relaça o custo/benefí cio os tornem inserví veis a Administraça o 

Pu blica. 

3.9  Sub contrataça o 

Na o e  admitida a subcontrataça o do objeto contratual. 

3.10 Garantia da contrataça o 

 Na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

4.2 A manutença o preventiva e corretiva sera  realizada em veí culos de pequeno, me dio e grande porte, visando a reduça o 

de custos operacionais com veí culos mais novos e a melhoria na segurança e confiabilidade; 

4.3 A gesta o eficiente de frotas e  essencial para o bom funcionamento das operaço es logí sticas da administraça o pu blica. 

No caso da Prefeitura de Glo ria do Goita /PE, com uma frota diversificada demanda a necessidade de uma manutença o 

preventiva e corretiva eficaz e  crucial para garantir a continuidade dos serviços municipais e a segurança dos veí culos. 

Nesse contexto, a implementaça o de um sistema informatizado de gerenciamento de frotas surge como a soluça o mais 

via vel para atender a essas demandas, otimizando processos, controlando custos e garantindo a transpare ncia nas 

operaço es; 

4.4 Ô sistema de gesta o de frotas proposto se destaca pela sua capacidade de integrar diversas funço es de manutença o 

e controle, tornando-se um aliado estrate gico na administraça o dos veí culos municipais. A plataforma permitira  o 

gerenciamento em tempo real das manutenço es preventivas e corretivas, bem como o controle detalhado de todas as 

despesas com peças e transaço es relacionadas aos veí culos da frota. Ale m disso, o sistema sera  totalmente integrado 

com fornecedores credenciados, proporcionando um fluxo contí nuo de informaço es e serviços, desde a solicitaça o de 

manutença o ate  a entrega final do veí culo; 



 

4.5 A gesta o de frotas sera  complementada por empresas credenciadas de que atendera o a s especificaço es e exige ncias 

constante no estudo te cnico preliminar. A Contratada fica obrigada a fiscalizar o desempenho e qualidade de suas 

credenciadas para garantir o cumprimento das obrigaço es contratuais, economicidade e a qualidade dos serviços 

prestados; 

4.6 A contrataça o doravante tambe m incluira  capacitaça o, com custos arcados pela mesma, por meio de treinamentos 

especí ficos sobre o uso do sistema tanto para a administraça o, quanto para as credenciadas. Isso garantira  que todos os 

envolvidos no processo de manutença o estejam devidamente preparados para operar o sistema e tomar deciso es: 

4.6.1 A capacitaça o sera  realizada por meio de treinamentos especí ficos, focados no uso do sistema e na gesta o 

eficiente da frota; 

4.6.2 Ôs gestores, fiscais e motoristas sera o treinados para compreender plenamente os recursos 

disponibilizados pela contrataça o, bem como para identificar e escolher os melhores fornecedores e os preços 

mais vantajosos disponí veis no sistema, garantindo uma gesta o mais eficaz e transparente da frota; 

4.6.3 Análise de Relatórios: Instruço es sobre como gerar e interpretar relato rios gerenciais e financeiros, com 

foco na otimizaça o de custos e melhoria contí nua da frota; 

4.6.4 Uso do Sistema de Gerenciamento: Instruço es sobre como comunicar problemas meca nicos ou de 

manutença o de forma eficiente, registrar essas informaço es no sistema e solicitar cotaço es de reparo. Ô objetivo 

e  garantir que o processo de cotaça o e reparo seja facilitado e realizado de maneira a gil e precisa; 

4.6.5 Fiscalização de Processos: Treinamento sobre como assegurar que as manutenço es e reparos sejam 

executados de acordo com os padro es estabelecidos no contrato. Ale m disso, o treinamento incluira  orientaço es 

sobre como avaliar e selecionar as melhores oficinas e fornecedores, levando em consideraça o crite rios como 

custo, qualidade e eficie ncia, garantindo assim a conformidade e a otimizaça o do processo de manutença o; 

4.6.6 Acompanhamento de Custos: Analisar e validar orçamentos e cotaço es de preços, garantindo que os 

custos estejam dentro do orçamento planejado. Ale m disso, incluira  orientaço es sobre como autorizar a execuça o 

dos serviços com base na conformidade com os valores estabelecidos, assegurando a eficie ncia financeira do 

processo de manutença o. 

4.6.7 Essa capacitaça o visa garantir que todas as oficinas credenciadas estejam alinhadas com os objetivos do 

sistema e do contrato, promovendo uma gesta o eficiente e transparente da frota e proporcionando um serviço 

de alta qualidade. 

4.7 A CÔNTRATADA SERA  RESPÔNSA VEL PÔR FÔRNECER TREINAMENTÔS especí ficos para as oficinas credenciadas, 
garantindo que elas compreendam plenamente o uso do sistema de gerenciamento e as exige ncias contratuais. Ô 
treinamento incluira , mas na o se limitara  a: 

4.7.1 Uso do Sistema de Gerenciamento: Ôrientaço es sobre como acessar e registrar orçamentos, serviços e 

peças no sistema, bem como a forma de responder e atualizar as cotaço es de acordo com as necessidades da 

administraça o; 

4.7.2 Ôrientaço es sobre como registrar informaço es relevantes no sistema, como condiço es do veí culo, 

necessidades de manutença o e solicitaço es de reparo; 

4.7.3 Normas e Procedimentos Contratuais: Capacitaça o sobre as cla usulas e exige ncias do contrato, 

garantindo que as oficinas estejam cientes dos padro es de qualidade, prazos e requisitos de serviço, ale m de 

assegurar o cumprimento das condiço es acordadas; 

4.7.4 Boas Práticas de Atendimento e Manutenção: Treinamentos para garantir que as oficinas sigam as 

melhores pra ticas de manutença o e reparo, promovendo a qualidade do serviço e a satisfaça o do cliente; 

4.7.5 Transparência e Competitividade: Instruço es sobre como manter a transpare ncia nos processos de 

cotaça o e fornecimento de preços, permitindo uma competitividade sauda vel entre as oficinas e assegurando o 

melhor custo-benefí cio para a administraça o. 

4.8 A contratada gerenciadora, devera  ter uma rede de fornecedores e prestadores de serviço, sendo NÔ MI NIMÔ 3 

(TRE S) CREDENCIADAS DE CADA ESPECIALIDADE. Estes fornecedores, apo s o credenciamento, tera o acesso ao 

sistema, permitindo que ofereçam seus serviços e peças conforme as demandas da Prefeitura de Glo ria do Goita /PE. 

Ôs estabelecimentos devera o atender a crite rios rigorosos de qualidade e segurança, garantindo que as manutenço es 

sejam realizadas com peças e materiais de acordo com as normas te cnicas, sem comprometer a integridade dos 

veí culos ou a segurança dos usua rios; 

4.9 Caso a empresa gerenciadora na o disponha de, no mí nimo, tre s unidades credenciadas em cada especialidade, 

ficara  sujeita a notificaço es e tera  um PRAZÔ DE 60 DIAS PARA CREDENCIAMENTÔ e regularizar a situaça o, po s 

notificaça o; 



 

4.10 Se, apo s o prazo mencionado, o problema citado no item anterior na o seja resolvido dentro do prazo 

estipulado, as PENALIDADES sera o aplicadas conforme estabelecido nas cla usulas contratuais; 

4.11 A eficie ncia da soluça o DEPENDE IMPRETERIVELMENTE DA FISCALIZAÇA Ô CÔNTRATUAL, 

especialmente nos seguintes pontos: 

4.11.1 Realização do Orçamento: Inicialmente, o veí culo sera  encaminhado pela administraça o a uma oficina 

credenciada. Esta oficina devera  apresentar um orçamento, que servira  como refere ncia para o lançamento no 

sistema. Esse orçamento ficara  disponí vel para as demais oficinas credenciadas, que podera o consulta -lo e, se 

desejarem, apresentar seus pro prios orçamentos. Caso o veí culo na o tenha condiço es de locomoça o, o fiscal ira  

cadastrar no sistema o serviço de reboque para transportar o veí culo ate  uma oficina credenciada, onde sera  

fornecido o orçamento; 

4.11.2 Registro no Sistema de Gerenciamento: Ô orçamento obtido sera  registrado no sistema de 

gerenciamento, permitindo que outras oficinas credenciadas acessem essa informaça o e possam submeter seus 

pro prios orçamentos; 

4.11.3 Autorização do Serviço: Ô serviço sera  autorizado na oficina que apresentar o orçamento com o preço 

mais vantajoso, garantindo a melhor relaça o custo-benefí cio; 

4.11.4 Verificar se a gerenciadora esta  aplicando corretamente o percentual de desconto acordado sobre os 

serviços ou fornecimentos realizados pelas oficinas credenciadas, antes de autorizar o pagamento. Caso o valor 

esteja incompatí vel com o percentual acordado, sera  necessa rio solicitar a correça o antes de prosseguir com a 

autorizaça o do pagamento, garantindo a conformidade com as condiço es estabelecidas no contrato. 

 

4.12 Esta funcionalidade e  uma das mais relevantes do sistema, destacando-se pelo acompanhamento eletro nico e 

instanta neo das transaço es, permitindo o REGISTRÔ DE TÔDAS AS DESPESAS CÔM A FRÔTA, incluindo peças, serviços 

de reparo e ma o de obra, facilita o controle orçamenta rio, como tambe m, contribui para a transpare ncia, pois permite 

que os gestores e fiscais CÔNSULTE E ANALISE AS CÔTAÇÔ ES E ÔS PREÇÔS PRATICADÔS PELÔS FÔRNECEDÔRES 

CREDENCIADÔS, 

possibilitando a comparaça o entre diferentes fornecedores e assegurando o melhor custo-benefí cio para a 

manutença o dos veí culos; 

4.13 Ô sistema devera  oferecer aos gestores e fiscais a possibilidade de consultar e analisar as cotaço es e preços 

praticados pelos fornecedores credenciados, tornando possí vel a comparaça o entre diferentes fornecedores e 

garantindo o melhor custo-benefí cio na manutença o dos veí culos; 

4.14 A contratada sera  responsa vel por realizar tanto a manutença o preventiva quanto corretiva dos veí culos da frota. 

A manutença o preventiva sera  realizada conforme o plano de manutença o do fabricante, enquanto a manutença o 

corretiva sera  acionada sempre que houver falhas ou defeitos imprevistos nos veí culos; 

4.15 A manutença o preventiva sera  realizada ao menos uma vez por ano, conforme o manual do fabricante, ou mais 

frequentemente, se necessa rio, para garantir a plena funcionalidade e a segurança dos veí culos. A manutença o 

preventiva inclui, mas na o se limita, a troca de o leos, fluidos, filtros e verificaça o de sistemas de segurança como freios 

e suspensa o. Entre os itens que sera o revisados na manutença o preventiva esta o: 

a) Troca de o leo do motor e do ca mbio; 

b) Troca de fluido de freio e de radiador; 

c) Substituiça o de pastilhas de freio, correias e filtros (de o leo, combustí vel e ar); 

d) Verificaça o de alinhamento, balanceamento e rodí zio de pneus; 

e) Inspeça o e substituiça o de amortecedores e peças desgastadas. 

 

4.16 Ôs custos de todos os materiais necessa rios para a execuça o do serviço, incluindo peças de reposiça o, fluí dos, 

lubrificantes, tinta, e outros materiais consumí veis, ja  esta o inclusos no valor total do serviço. Na o havera  cobranças 

adicionais por esses materiais, uma vez que o preço do serviço abrange tanto a ma o de obra quanto os materiais 

utilizados conforme a necessidade do reparo ou manutença o 

4.17 A manutença o corretiva sera  executada quando ocorrerem falhas inesperadas ou defeitos nos veí culos durante 

o uso. A contratada sera  responsa vel por identificar a origem do problema, realizar os reparos necessa rios e garantir 

que o veí culo seja devolvido em plenas condiço es de uso. 



 

4.18 Em caso de falhas ou desgaste de componentes importantes, como pneus, peças de suspensa o, motor e sistema 

de transmissa o, a contratada se compromete a substituir imediatamente as peças com garantia de qualidade, a fim de 

evitar danos subsequentes e garantir a continuidade do serviço. 

4.19 Ôs pneus inserví veis devera o ser descartados de maneira ambientalmente correta, em conformidade com as 

normas ambientais aplica veis, atrave s de encaminhamento para as indu strias fabricantes ou empresas especializadas 

na destinaça o adequada. 

4.20 A contratada sera  responsa vel pelo fornecimento relato rios perio dicos de todas as manutenço es realizadas, 

detalhando os serviços executados, peças substituí das, e os custos associados. Estes relato rios devera o ser entregues a  

Administraça o Municipal mensalmente. 

4.21 A contratada sera  responsa vel por todos os custos relacionados a  manutença o preventiva e corretiva, incluindo 

a substituiça o de peças, pneus, o leo e outros componentes. Todos os serviços sera o realizados sem custo adicional para 

a Administraça o Municipal, exceto em situaço es onde a manutença o corretiva seja causada por neglige ncia ou uso 

inadequado por parte da Administraça o. 

4.22 A manutença o dos veí culos ocorrera  durante toda a vige ncia do contrato, com possibilidade de prorrogaça o, 

sempre garantindo que todos os veí culos permaneçam operacionais e em conformidade com as normas de segurança. 

4.23 Ô contrato tera  duraça o de 12 (doze) meses, podendo ser celebrados aditivos contratuais com vige ncia de igual 

perí odo (considerada a vantajosidade e o orçamento vigente na e poca), ate  o limite permitido na Lei Federal n.º 

14.133/2021, tendo- se em vista que os contratos firmados com possibilidade extensa o da prestaça o de serviço, 

reduzem os custos das contrataço es. 

4.24 A periodicidade parta eventual reajuste de preços deste Contrato sera  anual, contando-se a partir da data do 

orçamento estimado, ou do u ltimo reajuste adotando-se como para metro o IPCA (I ndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo). 

 

5. ABRANGÊNCIA DO ATENDIMENTO E CREDENCIAMENTO DE OFICINAS 
 

5.1. A empresa a ser contratada devera  atender aos seguintes requisitos mí nimos de abrange ncia geogra fica e estrutura 

de credenciamento para a prestaça o dos serviços de manutença o preventiva e corretiva da frota municipal: 

5.2. Ô atendimento emergencial devera  estar disponí vel em um raio de ate  100 km a partir da sede da Prefeitura 

Municipal de Glo ria do Goita  garantindo a continuidade das operaço es e o adequado desempenho da frota; 

5.2.1.1. A contratada devera  possuir, oficinas credenciadas nas cidades mais pro ximas, como Vito ria de Santo 

Anta o, Cha  de Alegria, Lagoa de Itaenga e Feira Nova. 

5.2.1.2. Devera  ser mantido, obrigatoriamente, no mí nimo, uma oficina credenciada por especialidade 

(meca nica, ele trica, lanternagem, pintura, etc.) no municí pio de Glo ria do Goita ; 

5.2.1.3. Caso na o haja prestadores disponí veis, dentro do municí pio, para alguma especialidade ou tipo de 

atendimento, a contratada devera  apresentar documentaça o comprobato ria que justifique a 

indisponibilidade; 

5.2.1.4. Com base na justificativa mencionada na alí nea anterior, sera  permitida a inclusa o de oficinas 

credenciadas localizadas em municí pios situados dentro de um raio de ate  40 km a partir da sede da 

Prefeitura Municipal de Glo ria do Goita . 

5.2.1.5. Para veí culos que na o possuam cobertura de seguro com assiste ncia 24 horas, a oficina credenciada sera  

responsa vel pela remoça o (guincho ou transporte apropriado) do veí culo ate  o local determinado pela 

Administraça o, podendo ser a sede da prefeitura, a garagem municipal ou oficina designada, conforme 

orientaça o expressa do fiscal do contrato. Esta remoça o devera  ocorrer sem o nus adicional para a 

Administraça o Pu blica e dentro do prazo previamente acordado, assegurando agilidade no atendimento 

e segurança no deslocamento dos veí culos. 

 

6. DA ESTRUTURA MÍNIMA DOS ESTABELECIMENTOS (OFICINAS CREDENCIADAS) 
 
6.1. Ôs prestadores de serviços e/ou fornecedores devera o dispor de estrutura mí nima, possuindo, dentre outros: 

6.1.1. Iluminaça o adequada; 
6.1.2. Sistema de proteça o contra ince ndio; 
6.1.3. Ferramentas adequadas para a execuça o dos serviços especí ficos do estabelecimento. 



 

6.2. Sera  de compete ncia da Gerenciadora o credenciamento, e a manutença o deste, de estabelecimentos que 

apresentem instalaço es adequadas a prestaça o dos serviços elencados no subitem 3.3., estando, inclusive, em 

consona ncia com as disposiço es legais e normas de segurança para o exercí cio das atividades. 

6.3. Cada uma das oficinas devera  dispor de ferramentas/equipamentos e ma o-de-obra apropriados para a execuça o 

dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 

6.4. Determinados veí culos podera o necessitar que a sua manutença o preventiva ou corretiva seja efetuada em oficina 

de concessionária autorizada do respectivo fabricante do veí culo, seja pela especificidade do serviço ou para fins de 

manutença o da garantia do veí culo. 

6.5. Quando da entrega dos veí culos na oficina, seu recebimento sera  efetuado atrave s de formula rio pro prio, em 

duas vias, contendo no mí nimo os seguintes dados: identificaça o, marca, modelo, cor, ano, placa, ní vel de combustí vel e 

quilometragem do veí culo; marca, modelo e estado de conservaça o dos pneus; acesso rios instalados (ra dio/CD, etc...); 

data e hora do recebimento; descriça o resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados, nome e 

assinatura das partes. 

6.6. Constara  necessariamente no formula rio que o veí culo foi entregue com todos os acesso rios e equipamentos 

obrigato rios (macaco, chave de roda, estepe e tria ngulo; extintor, se houver), como, tambe m, que sua 

carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no formula rio 

ressalvas, no momento do recebimento do veí culo pelo estabelecimento, caso haja alguma diverge ncia ou avaria. 

6.7. A devoluça o dos veí culos submetidos a  manutença o sera  realizada mediante procedimento formal, atrave s de 

recibo de entrega a servidor autorizado pela Administraça o. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 
7.1. Na manutença o dos veí culos sera o empregadas, preferencialmente, peças, materiais e acesso rios genuí nos, 

originais, ou similares, podendo valer-se, quando indispensa vel, de itens de classificaça o diversa, com expressa e 

pre via autorizaça o da Administraça o. 

 

7.2. Para fins desta contrataça o, as peças sera o classificadas como: 

7.2.1.  Genuínas: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 

direcionadas ao mercado de reposiça o; 

7.2.2.  Originais: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuí nas, mas que na o foram testadas pelo 

fabricante do veí culo; 

7.2.3. Similares: Todas as peças que na o forem originais ou genuí nas, mas que se prestam a substituiça o perfeita 

das peças defeituosas e/ou desgastadas do veí culo. 

7.3. Ô valor de peça “similar” na execuça o contratual, na o podera  ultrapassar o valor correspondente a 80%(oitenta) 

por cento do valor da mesma peça  classificada como genuí na”, constantes na tabela dos fabricantes de veí culos; 

7.4 Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90 (noventa) dias pelos 

serviços executados; 

7.5 Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90 (noventa) dias para 

peças e acesso rios, de acordo com os fabricantes; 

7.6 Independentemente do tipo de peça autorizada para execuça o do serviço, esta devera  possuir garantia mínima 

nos termos do subitem 7.5. 

7.7 Para o montante das peças a serem substituí das, a Gerenciadora, atrave s da rede credenciada, fornecera , atrave s 

do sistema eletro nico, via web, orçamento detalhado contendo a relaça o de peças e serviços, para apreciaça o da 

unidade administrativa demandante. 

7.8 A Gerenciadora, atrave s da rede/estabelecimento credenciado, se obriga a devolver a  Administraça o todas as 

peças substituí das e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas contra 

vazamento de o leo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivaça o do pagamento daquele serviço. 

 

8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS  



 

8.1. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será 
considerado o MAIOR DESCONTO  ofertado pela licitante participante, sendo, para tanto, considerado o 
somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento.  

8.2. Para efeito de julgamento das propostas na licitação, será considerado a menor taxa de administração (TA) 
ofertada pelas licitantes participantes, sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa de gerenciamento 
(TG) com a taxa de credenciamento (TC). 

8.3. Considera-se taxa de gerenciamento aquela cobrada pela Gerenciadora à Administração Pública; 
8.4. Considera-se taxa de credenciamento o somatório de todas as taxas que poderão ser cobradas pela 

Gerenciadora aos estabelecimentos credenciados. 
8.5. Será admitida uma taxa de gerenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas casas decimais, não 

superior a 0,41 % (zero virgula quarenta e um por cento). 
8.6. Será admitida uma taxa de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas casas decimais, não 

superior a 4,50 % (quatro vírgula cinquenta por cento). 
8.7. Fica vedada a cobrança de taxa de gerenciamento, que, somada à taxa de credenciamento, resulte em 

percentual superior a 4,91%(quatro   vírgula noventa e um por cento). 
8.8. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados deverá abranger quaisquer encargos financeiros 

incidentes sobre os fornecedores ou credenciados, relativos ao período entre a prestação dos serviços e o 
efetivo pagamento realizado pela empresa gerenciadora. 

8.9. SERÃO ADMITIDAS TAXAS NEGATIVAS, para gerenciamento conforme determinação do Acórdão 
TCE/PE 1.350/2019. 
 

9. DOS ORÇAMENTOS 
 
9.1.  Apo s o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, cada unidade administrativa tera  total 

autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realizaça o dos serviços orçados por ocasia o da 

oferta de menor preço por outro estabelecimento, devendo o ente efetuar o pagamento referente as horas inerentes 

aos serviços realizados conforme as seguintes disposiço es: 

9.1.1 Para o tempo de serviço, sera  utilizado como base a(s) tabela(s) tempora ria(s) a serem disponibilizadas 

pela Gerenciadora; 

9.1.2 Para o valor dos serviços, sera  utilizado como base a Convença o Coletiva de Trabalho do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indu strias metalu rgica, meca nica e de Material Ele trico no Estado de Pernambuco, registrada 

no MTE. 

9.1.3 Para a definiça o do valor ma ximo aceita vel para a execuça o dos serviços orçados, sera  aplicada a seguinte 

fo rmula: 

Vo = VS/176 x HS, 

onde: 

Vo = Valor do orçamento; 

VS = Valor do sala rio; 

HS = Hora de serviço. 

9.1.4. Ô valor resultante da aplicaça o da fo rmula acima sera  utilizado como o valor máximo aceitável para os 

serviços relacionados ao orçamento realizado; 

 

9.2. Ôs orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade (desmontagem de partes do veí culo por 

exemplo) na o sera o custeados pelo Municí pio; 

9.3. Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o orçamento, o valor deste devera  

estar incluso nos valores cobrados para a execuça o dos serviços de manutença o, na o sendo aceito cobranças pelo 

orçamento realizado. 

9.4. Na hipo tese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de desmontagem, a 

fiscalizaça o da unidade administrativa demandante, devera  emitir documento que justifique a na o realizaça o dos 

serviços naquele estabelecimento. 

9.5. Devera  a unidade administrativa solicitante, atrave s de seu responsa vel pelas aquisiço es de peças ou autorizaça o 

dos serviços, abster-se de emitir autorizaça o para a aquisiça o ou para o serviço, quando for percebido que os 



 

orçamentos realizados se encontram acima dos preços praticados no mercado, sob pena de responsabilizaça o. 

9.6. Para os serviços corriqueiros (manutença o em pneus, lavagem, troca de o leo e afins) o Municí pio devera  

disponibilizar de orçamentos “fixos” que ira o servir como para metro para o valor ma ximo aceita vel. 

9.6.1 Ôs valores ma ximos para os principais serviços esta o dispostos no ape ndice I deste Termo de Refere ncia. 

10. DA ECONOMICIDADE NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Preliminarmente a  execuça o de quaisquer serviços, devera o ser providenciados por interme dio da Gerenciadora 
e seus estabelecimentos credenciados, no mí nimo, 03 (tre s) orçamentos/cotaço es com o objetivo de serem analisados, 
devendo ser autorizado o de MENÔR VALÔR pelo responsa vel da unidade administrativa demandante. 

10.2. A exige ncia supra podera  ser dispensada em casos urgentes, devidamente justificados, em serviços obrigato rios 
na rede de concessiona rias autorizadas por motivo de garantia do veí culo; 

10.3. A Administraça o definira  a origem e a marca das peças a serem utilizadas, podendo optar entre peças genuí nas, 
originais ou similares, considerando a qualidade e os preços de aquisiça o disponí veis no mercado. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. Ô procedimento de entrega/recebimento do veí culo em cada manutença o realizada sera  efetuado mediante 

anotaça o das condiço es de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens. 

11.2. A Gerenciadora devera  encaminhar a  unidade administrativa demandante, juntamente com a Nota Fiscal, 

relato rio de Assiste ncia Te cnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do 

serviço, onde sera o anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados ou 

substituí dos e, o iní cio e conclusa o do atendimento ao veí culo que apresentou defeito (data e hora), e ainda, os 

diagno sticos te cnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 

11.3. As peças substituí das devera o ser todas devolvidas pelo estabelecimento credenciado a  unidade administrativa 

demandante no ato da entrega dos veí culos. 

11.4. Na o sera  admitida devoluça o parcial de peças. 

11.5. Ôs serviços sera o recebidos definitivamente nos prazos de 03 (tre s) dias, contados do recebimento proviso rio, 

apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitaça o mediante termo 

circunstanciado. 

11.6. Na hipo tese da verificaça o a que se refere o subitem anterior na o ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

a  como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte ao dia do esgotamento do prazo. 

11.7. Ô recebimento proviso rio ou definitivo do objeto NA Ô exclui a responsabilidade do estabelecimento pelos 

prejuí zos resultantes da incorreta execuça o dos serviços. 

11.8. Com o objetivo de mitigar eventuais falhas na aplicaça o do percentual homologado sobre os serviços executados 

pela rede credenciada, e garantir que os valores praticados estejam de acordo com os efetivamente contratados, e 

prevenindo sobrepreço, conluio e falta de transpare ncia, a fiscalizaça o deve-se comprometer-se a adotar medidas 

contí nuas de controle e verificaça o. 

11.9. Como referido, no item anteriormente citado, o fiscal podera  realizar visitas in loco, de forma inopinada, a 

oficinas/fornecedores da rede credenciada, para verificar a conformidade na aplicaça o da Taxa da Credenciada aos 

serviços executados, mediante confirmaça o direta dos seguintes elementos: 

11.9.1 Taxa efetivamente cobrada; 
11.9.2 Tipo de serviço executado; 
11.9.3 Peças utilizadas; 
11.9.4 Data de realizaça o do serviço 

 
12. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 
12.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, a disponibilizaça o e operaça o de sistema 
integrado de gerenciamento, em tempo real, das despesas e informaço es dos veí culos pertencentes a s frotas do o rga o 



 

contratante, com captura eletro nica instanta nea das transaço es, com fornecimento de produtos e serviços 
automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, ale m do fornecimento de aplicativo 
gerencial para a efetiva gesta o e controle. 
12.2. Ô sistema devera  possuir as seguintes caracterí sticas mí nimas: 

12.2.1. Permitir o cadastramento, parametrizaça o e a integraça o da rede de fornecedores/prestadores 
credenciados, nos quais sera  feita a coleta eletro nica instanta nea das despesas de produtos fornecidos e/ou 
serviços prestados; 

12.2.2. Permitir o cadastramento (inclusive exclusa o) do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais ira o 
operar, gerenciar e manter as informaço es pertinentes ao uso do sistema; 

12.2.3. Permitir o cadastramento (inclusive, exclusa o) de usua rios para acesso a s informaço es disponibilizadas 
atrave s de relato rios e telas de consultas; 

12.2.4. Disponibilizar, por meio da utilizaça o de senha pessoal, a emissa o de relato rios, encaminhamento de 
veí culos a s oficinas credenciadas e todo o processo para aprovaça o de orçamento e recebimento dos serviços de 
manutença o; 

12.2.5. Permitir que os fornecedores/prestadores credenciados tomem conhecimento de todos os serviços 
necessa rios a  contratante, a fim de que possam ofertar seus valores para cada demanda; 

12.2.6. Propiciar o cadastramento de veí culos, com identificaça o de marca/modelo, ano de fabricaça o, chassi, 
placa, e outras informaço es do interesse do contratante; 

12.2.7. Possuir plataforma WEB e banco de dados próprio (capaz de comportar todos os dados de todas as 
operaço es inerentes a s aquisiço es de peças e serviços do contrato) capazes de garantir a devida publicidade dos 
preços ofertados, disponibilizando o acesso de todas as cotaço es colhidas, apo s a definiça o do estabelecimento 
que ofertou o menor preço, a todos os estabelecimentos credenciados; 

12.2.8. Permitir o cadastramento ilimitado de estabelecimentos interessados no fornecimento/prestaça o do 
escopo do objeto. 

12.3. Ô sistema propiciara  aos gestores/fiscais efetuarem, no mí nimo, 03 (tre s) cotaço es de preços para cada 
fornecimento especí fico (devendo os mesmos considerarem, tambe m, cotaço es de estabelecimentos na o-
credenciados no sistema), a fim de garantir a economicidade de cada compra. 
12.4. Ô sistema devera  possibilitar o arquivamento das compras realizadas por co digo, facilitando as ana lises dos 
preços de mercado para compras futuras. 
12.5. Toda operaça o realizada no sistema se dara , EXCLUSIVAMENTE, por meio de login e senha pessoais, 
possibilitando, inclusive, a posterior identificaça o do usua rio/operador. 
12.6. Cada unidade administrativa municipal devera  possuir sua pro pria identificaça o validada atrave s de senha, 
durante a execuça o de qualquer operaça o realizada na rede credenciada. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A Gerenciadora devera  prestar os serviços nas seguintes condiço es: 

13.1.1. Disponibilizar controle de limite de cre dito mensal para cada veí culo; 

13.1.2. Emitir relato rios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas edita veis (.xlsx, .ods etc.), de 

controle das despesas de manutença o dos veí culos da frota (com dados das peças/acesso rios fornecidos e da 

ma o de obra utilizada), identificando o veí culo, o responsa vel pelo acompanhamento dos serviços, o 

estabelecimento, a data e o hora rio da transaça o; 

13.1.3. Emitir relato rio de manutença o automotivo, em planilhas edita veis, separando peças e serviços, por 

veí culo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por perí odo, por lotaça o, por tipo ou utilizaça o do veí culo 

e por tipo de serviço; 

13.1.4. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, caso não 

estejam ainda credenciados, o credenciamento de, no mí nimo, 03 (três) estabelecimentos de cada 

especialidade, ale m de rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças, conforme os veí culos dispostos 

na planilha do subitem 3.8 estando todos os estabelecimentos devidamente equipados para aceitar as transaço es 

do sistema informatizado, e ainda, observando-se a seguintes disposiço es: 

13.1.4.1. Credenciamento mí nimo de 03 (três) autorizadas de cada uma das montadoras/fabricantes dos 

veí culos pertencentes a frota do Municí pio, na Regia o Metropolitana do Recife, ou em raio na o superior a 

100 km, na ause ncia de estabelecimentos localizados na referida regia o, considerada a sede da prefeitura 



 

municipal; 

13.1.4.2. Credenciamento mí nimo de 03 (tre s) estabelecimentos, ale m das autorizadas, para cada 

especialidade dos serviços, bem como para o fornecimento de peças necessa rias a  manutença o dos 

veí culos; 

13.1.4.3. Toda a rede credenciada da Gerenciadora devera  ser disponibilizada para utilizaça o da 

Administraça o Municipal; 

13.1.4.4. Ô Municí pio de Glo ria do Goita /PE podera  solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos 

estabelecimentos, que atendam a s exige ncias deste edital; 

13.1.4.5.  SÔMENTE sera  emitida Ôrdem de Serviço quando realizado o nu mero mí nimo de 

credenciamentos Indicados neste TR. 

13.1.5. Viabilizar, por meio de sistema tecnolo gico integrado, o pagamento do fornecimento das peças e acesso rios 
e da ma o-de-obra referente a  execuça o dos serviços de manutença o para os veí culos da frota municipal, junto a  
rede credenciada, mediante aprovaça o pre via do serviço por servidor autorizado da Administraça o; 

13.1.6. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota para emissa o de relato rios operacionais com a 
identificaça o do Municí pio; 

13.1.7. Disponibilizar de software a ser implantado em cada um dos estabelecimentos credenciados, 
possibilitando que estes possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças necessa rias a 
demanda do contratante/solicitante (logo apo s a realizaça o da cotaça o pela primeira credenciada, todas as demais 
credenciadas devera o ter acesso a relaça o de peças ou serviços a serem prestados, que estara o disponibilizados 
no software instalado, a fim de que tambe m possam ofertar seus preços); 

13.1.8. A gerenciadora devera  manter banco de dados com todas os preços praticados em cada manutença o 
efetuada, propiciando que a Administraça o disponibilize os preços praticados no Portal da Transpare ncia 
Municipal, com fim de garantir a devida publicidade; 

13.1.9. Fornecer treinamento/capacitaça o inaugural para todos os gestores, fiscais e usua rios (servidores 
municipais) envolvidos na utilizaça o do sistema no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura do contrato: 

13.1.9.1 Ô treinamento/capacitaça o podera  ser ministrado de forma virtual ou presencial, sendo que, se 

for presencial, sera  realizado em pre dio da prefeitura municipal e, em qualquer um dos casos, conforme 

programaça o a ser alinhada com a Administraça o; 

13.1.9.2 A Gerenciadora devera  comprovar o treinamento/capacitaça o dos operadores do sistema 

(credenciados e servidores municipais) mediante apresentaça o de relato rios e/ou certificados, ou, ainda, 

por qualquer outro meio que comprove a realizaça o do mesmo; 

13.1.9.3 Fornecer, no prazo de 02 (dois) dias, treinamento/capacitaça o para novos servidores cadastrados 

para realizaça o de operaço es no sistema, sem qualquer custo adicional; 

13.1.10. Fornecer treinamento/capacitaça o, sem qualquer custo adicional, a todos os novos credenciados 
(prestadores de serviços e/ou fornecedores que sejam credenciados no sistema no decorrer da vige ncia 
contratual), no prazo ma ximo de 10 (dez) dias apo s a efetivaça o do credenciamento; 

13.1.11. Prestar assiste ncia te cnica e solucionar problemas relativos ao software em ate  24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da abertura do chamado pela unidade administrativa contratante; 

13.1.12. Permitir a inclusa o ou exclusa o de veí culos da frota municipal a crite rio do gestor de cada unidade 
administrativa municipal; 

13.1.13. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes, bem como 
disponibilizar o acesso a um ou mais dos Sistemas: Audatex, Molicar, Ôrion, ou a outro Sistema similar, composto 
por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line.  

 

14.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. Ô contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma de execuça o sera  

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila. 



 

14.3. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 

14.4. Ô o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

14.5. Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera  convocar o representante 

da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca 

das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano 

complementar de execuça o da contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es 

aplica veis, dentre outros. 

14.6. FISCALIZAÇA Ô: A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

14.6.1 FISCALIZAÇA Ô TE CNICA 

14.6.1.1 Ô fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraça o. 

14.6.1.2 Ô fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas as ocorre ncias 

relacionadas a  execuça o do contrato, com a descriça o do que for necessa rio para a regularizaça o das faltas 

ou dos defeitos observados. 

14.6.1.3 Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal te cnico do contrato emitira  notificaço es 

para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o. 

14.6.1.4 Ô fiscal te cnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a situaça o que 

demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas 

necessa rias e saneadoras, se for o caso. 

14.6.1.5 No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

te cnico do contrato comunicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.6.1.6 Ô fiscal te cnico do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  renovaça o tempestiva ou a  prorrogaça o contratual. 

14.6.1.7 Ficam nomeados   como fiscais os seguintes agentes pu blicos:  

SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÒMICO AGRICULTURA E AÇÕES ESTRATÉGICAS e SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 

MULHER: MARINALDÔ BATISTA ESPIRITÔ SANTÔ:  Matrí cula: 78940. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  NICÔLAU ADAUTÔ PIMENTEL DE ARRUDA: Matricula: 75305. 

SECRETATRIA DE SAÚDE: ÔSVALDÔ PEREIRA DA SILVA: Matrí cula: 2329. 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS, TRABALHO E JUVENTUDE: GABRIEL DA SILVA ARAU JÔ: Matrí cula: 

79117. 

14.6.2 FISCALIZAÇA Ô ADMINISTRATIVA  

14.6.2.1 Ô fiscal administrativo do contrato verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o da 

contratada, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobato rios pertinentes, caso necessa rio. 

14.6.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigaço es contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuara  tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

provide ncias cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia. 

14.6.2.3 A fiscalizaça o de que trata esta cla usula na o exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiço es te cnicas, 

ví cios redibito rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorre ncia desta, na o 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 



 

 

14.7. GESTÔR DÔ CÔNTRATÔ 

14.7.1 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorre ncias relacionadas a  

execuça o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  autoridade superior a quelas que 

ultrapassarem a sua compete ncia. 

14.7.2 Acompanhar a manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaça o e do pagamento da despesa no 

relato rio de riscos eventuais. 

14.7.3 Emitir documento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos fiscais te cnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigaço es assumidas pelo Contratado, com mença o ao seu desempenho na execuça o 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es. 

14.7.4 Tomar provide ncias para a formalizaça o de processo administrativo de responsabilizaça o para fins de 

aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com compete ncia para tal, conforme o caso. 

14.7.5 Elaborar relato rio final com informaço es sobre a consecuça o dos objetivos que tenham justificado a 

contrataça o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

14.7.6 Enviar a documentaça o pertinente ao setor de contratos para a formalizaça o dos procedimentos de 

liquidaça o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o nos termos do contrato. 

14.7.7 Ficam nomeados como gestores os seguintes agentes:  

SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇÔS PU BLICÔS, SECRETARIA DE DESENVÔLVIMENTÔ ECÔNÔ MICÔ 

AGRICULTURA E AÇÔ ES ESTRATE GICAS e SECRETARIA DE PÔLI TICAS PU BLICAS PARA MULHER: MARINALDO 

BATISTA ESPIRITO SANTO:  Matrícula: 78940. 

SECRETARIA DE EDUCAÇA Ô:  VALTER JOSÉ DA SILVA: Matricula:986 

SECRETATRIA DE SAU DE: JOACIR BEZERRA DO NASCIMENTO: Matrícula:73944 

SECRETARIA DE PÔLI TICAS SÔCIAIS, TRABALHÔ E JUVENTUDE: CAROLANY GOMES DA SILVA. Matrícula: 

73922. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
  
15.1.Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

15.1.1 der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
15.1.2 der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3 der causa a  inexecuça o total do contrato; 
15.1.4 ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo justificado; 
15.1.5 apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 
15.1.6 praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
15.1.7 comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2 Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 

15.2.1 Adverte ncia, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o se justificar 
a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “15.1.2”, “15.1.3” e 
“15.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.3 Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
“15.1.5”, “15.1.6”, “15.1.7” e “15.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas 15.1.2”, “15.1.3” e 
“15.1.4”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.2.4 Multa: 
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15.2.4.1 Morato ria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; Ô atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administraça o 
a promover a extinça o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, 
conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
15.2.4.2 Compensato ria, para as infraço es descritos nos subitens “15.1.5” a “15.1.8” do item 15.1, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
15.2.4.3 Compensato ria, para a inexecuça o total do contrato previsto no subitem “15.1.3” do item 15.1, de 
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  
15.2.4.4 Para infraça o descrita no subitem “15.1.2” do item 15.1, a multa sera  de 5% (cinco por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato. 
15.2.4.5 Para infraço es descritas no subitem “15.1.4” do item 17.1, a multa sera  de 0,5 % (meio por cento) a 
3% (tre s por cento) do valor do Contrato. 
15.2.4.6 Para a infraça o descrita no subitem “15.1.1” do item 15.1, a multa sera  de 0,5 % (meio por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

15.3 A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado 
da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5.1 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia 
prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.5.2 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida administrativamente 
no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade 
competente. 
15.5.3 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
15.6 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
15.6.1 a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
15.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 
15.6.3 as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
15.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
15.6.5 a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 
o rga os de controle. 

15.7 Ôs atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaço es e 
contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8 A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato ou para provocar confusa o 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus 
administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.9 Ô Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o da sança o, 
informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no 
a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.10 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar sa o 
passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.11 Ôs de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou parcialmente, com os cre ditos devidos 
pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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RECEBIMENTÔ: 

16.1 Ô procedimento de entrega/recebimento do veí culo em cada manutença o realizada sera  efetuado mediante 

anotaça o das condiço es de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens. 

16.2 A Gerenciadora devera  encaminhar a  unidade administrativa demandante, juntamente com a Nota Fiscal, 

relato rio de Assiste ncia Te cnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do 

serviço, onde sera o anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados ou 

substituí dos e, o iní cio e conclusa o do atendimento ao veí culo que apresentou defeito (data e hora), e ainda, os 

diagno sticos te cnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 

16.3 As peças substituí das devera o ser todas devolvidas pelo estabelecimento credenciado a  unidade administrativa 

demandante no ato da entrega dos veí culos. 

16.4 Na o sera  admitida devoluça o parcial de peças. 

16.5 Ôs serviços sera o recebidos definitivamente nos prazos de 03 (tre s) dias, contados do recebimento proviso rio, 

apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitaça o mediante termo 

circunstanciado. 

16.6 Na hipo tese da verificaça o a que se refere o subitem anterior na o ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

a  como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte ao dia do esgotamento do prazo. 

16.7 Ô recebimento proviso rio ou definitivo do objeto NA Ô exclui a responsabilidade do estabelecimento pelos 

prejuí zos resultantes da incorreta execuça o dos serviços. 

16.8 Com o objetivo de mitigar eventuais falhas na aplicaça o do percentual homologado sobre os serviços executados 

pela rede credenciada, e garantir que os valores praticados estejam de acordo com os efetivamente contratados, e 

prevenindo sobre preço, conluio e falta de transpare ncia, a fiscalizaça o deve-se comprometer-se a adotar medidas 

contí nuas de controle e verificaça o. 

16.9 Como referido, no item anteriormente citado, o fiscal podera  realizar visitas in loco, de forma inopinada, a 

oficinas/fornecedores da rede credenciada, para verificar a conformidade na aplicaça o da Taxa da Credenciada aos 

serviços executados, mediante confirmaça o direta dos seguintes elementos: 

16.9.1 Taxa efetivamente cobrada; 

16.9.2 Tipo de serviço executado; 

16.9.3 Peças utilizadas; 

16.9.4 Data de realizaça o do serviço 

 

LIQUIDAÇA Ô 

16.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de dez dias u teis para fins de 

liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igual perí odo, nos termos do art. 7º, §3º da Instruça o Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

16.11 Ô prazo de que trata o item anterior sera  reduzido a  metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaça o, no 

caso de contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.12 Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como:  

16.12.1 o prazo de validade; 

16.12.2 a data da emissa o;  

16.12.3 os dados do contrato e do o rga o contratante;  

16.12.4 o perí odo respectivo de execuça o do contrato;  

16.12.5 o valor a pagar; e  

16.12.6 eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

16.13  Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunsta ncia que 

impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 



 

reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus ao Contratante; 

16.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovaça o da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.15 A Administraça o devera  realizar consulta ao SICAF para: 

16.15.1 Verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas; 

16.15.2 Identificar possí vel raza o que impeça a participaça o em licitaça o/contrataça o no a mbito do o rga o ou 

entidade, tais como a proibiça o de contratar com a Administraça o ou com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias 

impeditivas indiretas. 

16.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do Contratado, sera  providenciada sua notificaça o, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

Ô prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do Contratante. 

16.17 Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera  comunicar aos 

o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do Contratado, bem como quanto a  

existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 

recebimento de seus cre ditos. 

16.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  rescisa o contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

16.19 Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  que se decida pela 

rescisa o do contrato, caso o Contratado na o regularize sua situaça o junto ao SICAF. 

PRAZÔ DE PAGAMENTÔ 

16.20 Ô pagamento sera  efetuado no prazo de ate  30 (trinta) dias, contado do efetivo recebimento do bem ou serviço. 

16.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, mediante aplicaça o do í ndice IPCA (I ndice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata, de correça o moneta ria. 

FÔRMA DE PAGAMENTÔ: 

16.22 Ô pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
16.23  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para pagamento. 
16.24 Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o retidos na fonte, quando da 

realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 

16.25 Ô contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CESSA Ô DE CRE DITÔ: 

16.26 E  admitida a cessa o fiducia ria de direitos credití cios com instituiça o financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instruça o Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente to pico. 
16.27 As cesso es de cre dito na o fiducia rias dependera o de pre via aprovaça o do contratante. 
16.28 A efica cia da cessa o de cre dito, de qualquer natureza, em relaça o a  Administraça o, esta  condicionada a  
celebraça o de termo aditivo ao contrato administrativo. 
16.29 Sem prejuí zo do regular atendimento da obrigaça o contratual de cumprimento de todas as condiço es de 
habilitaça o por parte do contratado (cedente), a celebraça o do aditamento de cessa o de cre dito e a realizaça o dos 
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pagamentos respectivos tambe m se condicionam a  regularidade fiscal e trabalhista do cessiona rio, bem como a  
certificaça o de que o cessiona rio na o se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Pu blico, conforme a 
legislaça o em vigor, ou de receber benefí cios ou incentivos fiscais ou credití cios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
16.30 Ô cre dito a ser pago a  cessiona ria e  exatamente aquele que seria destinado a  cedente (contratado) pela execuça o 
do objeto contratual, restando absolutamente inco lumes todas as defesas e exceço es ao pagamento e todas as demais 
cla usulas exorbitantes ao direito comum aplica veis no regime jurí dico de direito pu blico incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaça o 
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuí zos  
16.31 causados a  Administraça o. (INSTRUÇA Ô NÔRMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHÔ DE 2020 e Anexos). 
16.32 A cessa o de cre dito na o afetara  a execuça o do objeto contratado, que continuara  sob a integral responsabilidade 
do contratado. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 Fiscalizar a execuça o contratual do presente objeto, o exato cumprimento das cla usulas e condiço es contratadas, 
registrando as deficie ncias porventura existentes, devendo comunica-las, por escrito, a  CÔNTRATADA para 
correça o das irregularidades apontadas; 

17.2 Comunicar a  empresa contratada todas e quaisquer ocorre ncias em desacordo com o contrato podendo sustar ou 
recusar o recebimento, caso na o esteja de acordo com as especificaço es e condiço es estabelecidas, sem prejuí zo 
das sanço es cabí veis. 

17.3 Designar gestor e fiscal do contrato que sera  o responsa vel pelo acompanhamento contratual 
17.4 e fiscalizaça o do serviço, e principal contato com a CÔNTRATADA. 
17.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste Termo de Refere ncia. 
17.6 Fazer cumprir todas as exige ncias estabelecidas para o cumprimento do desta contrataça o. 
17.7  Fornecer a qualquer tempo e com o ma ximo de presteza, mediante solicitaça o da 
17.8 CÔNTRATADA, informaço es adicionais para dirimir du vidas e orienta -la em todos os casos omissos. 
17.9  Aplicar penalidades a  CÔNTRATADA, quando for o caso. 
17.10  Proporcionar todas as facilidades para que a CÔNTRATADA possa desempenhar seus 
17.11 Serviços, dentro das normas do futuro Contrato; 
17.12 Fiscalizar a execuça o dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 

desfazer qualquer serviço que na o esteja de acordo com as condiço es e 
17.13 Exige ncias especificadas; 
17.14  Emitir as Ôrdens de Serviço (Ô.S.) por envio on-line/real time, para o estabelecimento de 
17.15 Execuça o de serviços; 
17.16 Designar servidores (Gestor e Fiscal) para o acompanhamento da execuça o contratual e para 
17.17 a fiscalizaça o dos serviços prestados pelos estabelecimentos; Cumprimento das obrigaço es pactuadas e/ou 

qualquer anormalidade na execuça o do objeto, 
17.18 Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse 
para a boa execuça o do ajuste. 

17.19  A Administraça o tera  o prazo de 30(trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  

  

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 A Contratada obriga-se a manter, durante a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por ela 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o, devendo comunicar, por escrito a Contratante, qualquer alteraça o que 
possa comprometer a execuça o do objeto. 
18.2 Atender prontamente as reclamaço es dos consumidores finais (funciona rios), efetuando a correça o do serviço em 
descordo com o licitado no prazo de ate  02 (dois) dias u teis a partir da data de notificaça o emitida pela CÔNTRATANTE. 
18.3 A fiscalizaça o do cumprimento das obrigaço es assumidas no contrato, em nenhuma hipo tese eximira  a Contratada 
das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou morais que forem causados a terceiros, 
seja por atos ou omisso es pro prias ou de seus funciona rios e/ou prepostos. 
18.4 Comunicar a contratante, por escrito, em cara ter de urge ncia, qualquer ocorre ncia ou anormalidade que venha 
interferir na execuça o do objeto e prestar os esclarecimentos que julgar necessa rio; 
18.5 Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espe cie, transporte, impostos, seguros e 
todas as demais despesas necessa rias para o cumprimento do objeto deste Termo de Refere ncia, correra o por conta da 
Contratada. 
18.6 . Ceder sem o nus ao Municí pio os equipamentos de gravaça o e transmissa o de dados necessa rios ao gerenciamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 

do sistema, se for o caso; 
18.7 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informaço es da frota para cada um dos veí culos relacionados 
neste TR, da composiça o da frota municipal de veí culos; 
18.8 Efetuar o pagamento do credenciado, no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias apo s o encerramento do prazo previsto 
neste Termo de Refere ncia, condicionado do recebimento efetivo do valor devido pela contratante. 
18.9  Envidar todos os esforços no sentido de que os preços ma ximos a serem cobrados na rede credenciada, tera o 
como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 
18.10 Fiscalizar os serviços prestados pelos Credenciados, com o objetivo de garantir um ní vel satisfato rio de 
qualidade, compreendendo a disponibilizaça o de equipamentos, de hora rios de funcionamento e presteza no 
atendimento; 
18.11 . Fornecer a manutença o dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional dos 
gestores e usua rios do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota dos veí culos, sem qualquer o nus para a 
CÔNTRATANTE; 
18.12 . Encaminhar, via internet, pelo sistema do Municí pio, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 
certido es de regularidade fiscal, sendo uma para cada unidade administrativa demandante, discriminando a parcela 
relativa a  ma o-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificaça o do veí culo; 
18.13 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaraça o, a partir do segundo me s de vige ncia do 
contrato, de que efetuou o pagamento aos seus estabelecimentos credenciados, referente aos serviços e produtos 
consumidos pela CÔNTRATANTE no me s anterior. Essa ÔBRIGAÇA Ô devera  repetir-se em TÔDÔS os meses 
subsequentes; 
18.14 Emitir, atrave s de sua rede credenciada, orçamentos de vendas de peças e acesso rios e/ou de serviços, para 
cada transaça o solicitada, visando a  realizaça o do serviço de manutença o preventiva ou corretiva, para cada veí culo, 
atrave s do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota; 
18.15  Emitir, por meio de seus estabelecimentos credenciados, notas fiscais de venda ao consumidor e/ou de 
serviços de cada transaça o realizada na execuça o da manutença o preventiva ou corretiva, para cada veí culo, registrando 
no seu corpo os seguintes dados: 

a) Placa do veí culo; 

b) Modelo e fabricante do veí culo; 

c) Ano de fabricaça o do veí culo; 

19.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

19.1. FÔRMA DE SELEÇA Ô E CRITE RIÔ DE JULGAMENTÔ DA PRÔPÔSTA 

19.1.1. A licitaça o sera  processada pela modalidade PREGÃO, no mo dulo ELETRÔNICO, como crite rio de 

julgamento MAIOR DESCONTO SOBRE TAXA A SER COBRADA DO MUNICÍPIO E DO CREDENCIADO, limitados 

a 0,41% para o municí pio e 4,50% para os credenciados, no modo de disputa ABERTO, observadas as exige ncias 

contidas neste Termo de Refere ncia quanto a s especificaço es do objeto 

19.2.  Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitaça o jurí dica 

19.2.1 Pessoa fí sica: ce dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 

19.2.2 Empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

19.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

19.2.4 Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobato rio de seus administradores; 

19.2.5 Sociedade empresa ria estrangeira: portaria de autorizaça o de funcionamento no Brasil, publicada no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

Dia rio Ôficial da Unia o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, age ncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual sera  considerada como sua sede, conforme Instruça o Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020; 

19.2.6 Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 

19.2.7 Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas 

ou no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz; 

19.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva sede, 

ale m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

19.2.9 Ôs documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 

respectiva. 

19.3 Habilitaça o fiscal, social e trabalhista 

19.3.1 Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas ou no Cadastro de Pessoas Fí sicas, conforme o 

caso; 

19.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

19.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

19.3.4 Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça o de 

certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

19.3.5 Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicí lio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual; 

19.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal  ou Distrital do domicí lio ou sede do fornecedor, 

relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

19.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera  comprovar 

tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda respectiva do seu domicí lio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

19.4  Qualificaça o Econo mico-Financeira 

19.4.1 Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

19.4.2 Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es conta beis dos dois 

últimos exercícios sociais, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, comprovando, í ndices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solve ncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicaça o das seguintes 

fo rmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 



 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

19.4.3 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos í ndices de 

Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera  exigido para fins de habilitaça o patrimo nio 

lí quido mí nimo de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contrataça o. 

19.4.4 Ôs indicadores fixados acima devera o ser atingidos em cada um dos dois u ltimos exercí cios sociais, sob 

pena de inabilitaça o;  

19.4.5 Ôs documentos referidos acima limitar-se-a o ao u ltimo exercí cio no caso de a pessoa jurí dica ter sido 

constituí da ha  menos de 2 (dois) anos; 

19.4.6 Ôs documentos referidos acima devera o ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissa o da Escrituraça o Conta bil Digital - ECD ao Sped. 

19.4.7 As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o/contrataça o devera o atender a todas as exige ncias 

da habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis pelo balanço de abertura. 

19.4.8 Qualificaça o Te cnica 

19.4.9  Comprovaça o de aptida o para execuça o de serviço similar, de complexidade tecnolo gica e operacional 

equivalente ou superior a  do objeto desta contrataça o, por meio da apresentaça o de certido es ou atestados 

emitidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado. 

19.4.10 Ôs atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

19.4.11 Ô fornecedor disponibilizara  todas as informaço es necessa rias a  comprovaça o da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraça o, co pia do contrato que deu suporte a  contrataça o, 

endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

19.4.12 Ôs atestados devera o referir-se a serviços prestados no a mbito de sua atividade econo mica principal ou 

secunda ria especificadas no contrato social vigente.  

19.4.13 A exige ncia de comprovaça o de aptida o para a execuça o de serviços similares, mediante apresentaça o de 

atestados ou certido es fornecidas por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, encontra amparo no art. 67 

da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza a Administraça o a exigir documentaça o relativa a  qualificaça o te cnica do 

licitante, com o objetivo de verificar sua capacidade operacional para o adequado cumprimento das obrigaço es 

contratuais. 

19.4.14 Considerando que o objeto da contrataça o envolve serviços com grau relevante de complexidade 

tecnolo gica e operacional, mostra-se imprescindí vel a comprovaça o de que o licitante ja  executou atividades 

compatí veis em caracterí sticas, quantidades e prazos com o objeto pretendido, de modo a mitigar riscos de 

inexecuça o contratual, falhas na prestaça o dos serviços e prejuí zos a  Administraça o Pu blica. 

19.4.15 A exige ncia de apresentaça o de atestados de capacidade te cnica visa, portanto, assegurar que o futuro 

contratado detenha experie ncia pre via suficiente para executar o objeto com eficie ncia, qualidade e segurança, em 

consona ncia com os princí pios da eficie ncia, do interesse pu blico e da seleça o da proposta mais vantajosa. 

19.4.16 Disposiço es gerais sobre habilitaça o 



 

19.4.17 Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

19.4.18 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade te cnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

19.4.19 Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nu meros de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas contribuiço es. 

20. ESTIMATIVA  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.2. Ô custo estimado total da contrataça o, que corresponde ao valor ma ximo aceita vel, e  de R$ 

4.304.687,23(quatro milhões trezentos e quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos), 

aposto na tabela contida no item 3 deste TR. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.2. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correra o por conta das seguintes dotaço es: 

  

MANUTENÇÃO DE VEICULOS - 2026 

SECRETARIA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO 
ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

Sau de (Adm) 10.122.0008.1234.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Sau de 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Sau de (UBS) 10.301.0009.1235.0000 
Manutença o das Aço es da Rede de 

Atença o Prima ria em Sau de 
3.3.90.39.00 1.500 ou 1.600 

Sau de (Hospital) 10.302.0010.1237.0000 
Manutença o das Aço es Referentes a  

Sau de Especializada 
3.3.90.39.00 1.500 ou 1.600 

Assiste ncia (Adm) 08.122.0008.1360.0000 
Apoio Administrativo das Aço es do 

Fundo Municipal de Assiste ncia Social 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Assiste ncia (CRAS) 08.245.0066.1343.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 1.660 – 

FNAS 

Assiste ncia (CREAS) 08.245.0111.1344.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Especial 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 1.660 ou 

1.661 

Educaça o (Adm) 12.122.0146.1124.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Educaça o 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Educaça o (Transp. 

Universita rio) 
12.364.0149.1133.0000 Ôferta de Transporte Universita rio 3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 1.540 – FUNDEB  

Secretaria de 

Infraestrutura e 

Serviços Pu blicos 

.04.122.0008.1273.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Infraestrutura 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Secretaria de 

Agricultura 
.20.122.0008.1251.0000 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Agricultura 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 

Secretaria da 

Mulher 
.04.122.0008.1419.0000 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria da Mulher 
3.3.90.39.00 

1.500 – Recursos 

Pro prios 



 

 

 

Glo ria do Goita , 26 de maio de 2026. 

 

 

NIEDJA LEITE DA S. LEMOS 

MATRI CULA: 73904 
 

  



 

APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO 

PREÇO MÁXIMO ESTIMADO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS QUANTIDADES ESTIMADAS E VALORES 

 

Preço máximo estimado  dos serviços a serem realizados quantidades estimadas e valores 

ITEM NOME UNIDADE QUANT. PREÇO ESTIMADO VALOR TOTAL 

1 
Serviços de meca nica geral para veí culos leves - por hora 

trabalhada 
Horas 1300 R$         115,57 R$           150.241,00 

2 
Serviços de meca nica geral para vans, ambula ncias, 

caminhonetes e camionetas - por hora trabalhada 
Horas 700 R$         144,46 R$           101.122,00 

3 
Serviços de meca nica geral para micro-o nibus e o nibus - 

por hora trabalhada 
Horas 700 R$         189,68 R$           132.776,00 

4 
Serviços de meca nica geral para caminho es - por hora 

trabalhada 
Horas 2500 R$         167,70 R$           419.250,00 

5 
Serviços de meca nica geral para equipamentos e 

ma quinas pesadas - por hora trabalhada 
Horas 1500 R$         255,24 R$           382.860,00 

6 
Serviços de funilaria e pintura para veí culos leves - por 

hora trabalhada 
Horas 1000 R$         174,37 R$           174.370,00 

7 
Serviços de funilaria e pintura para vans, ambula ncias, 

caminhonetes e camionetas - por hora trabalhada 
Horas 500 R$         138,23 R$             69.115,00 

8 
Serviços de funilaria e pintura para micro-o nibus e 

o nibus - por hora trabalhada 
Horas 300 R$         154,00 R$             46.200,00 

9 
Serviços de funilaria e pintura para caminho es - por hora 

trabalhada 
Horas 300 R$         160,00 R$             48.000,00 

10 
Serviços de funilaria e pintura para equipamentos e 

ma quinas pesadas - por hora trabalhada 
Horas 300 R$         237,43 R$             71.229,00 

11 
Serviços de eletricidade para veí culos leves - por hora 

trabalhada 
Horas 500 R$         122,90 R$             61.450,00 

12 
Serviços de eletricidade para vans, ambula ncias, 

caminhonetes e camionetas - por hora trabalhada 
Horas 400 R$         113,77 R$             45.508,00 

13 
Serviços de eletricidade para micro-o nibus e o nibus por 

hora trabalhada 
Horas 500 R$         139,47 R$             69.735,00 

14 
Serviços de eletricidade para caminho es - por hora 

trabalhada 
Horas 400 R$         196,48 R$             78.592,00 

15 
Serviços de eletricidade para equipamentos e ma quinas 

pesadas 
Horas 400 R$         231,52 R$             92.608,00 

16 
Serviços de torno e manutenço es para equipamentos e 

ma quinas pesadas - por hora trabalhada 
Horas 1500 R$         178,50 R$           267.750,00 

17 
Serviços de solda para vans, micro-o nibus e caminho es - 

por hora trabalhada 
Horas 1000 R$         169,69 R$           169.690,00 



 

18 
Serviços de solda para equipamentos e ma quinas 

pesadas - por hora trabalhada 
Horas 1000 R$         157,25 R$           157.250,00 

19 Serviço de Lava jato de moto Unidades 288 R$          28,33 R$               8.159,04 

20 Serviço de Lava jato de carro pequeno Unidades 792 R$          45,58 R$             36.099,36 

21 Serviço de Lava jato de carro me dio Unidades 108 R$          88,89 R$               9.600,12 

22 Serviço de Lava jato de micro-o nibus Unidades 144 R$         102,00 R$             14.688,00 

23 Serviço de Lava jato de o nibus e caminha o Unidades 1116 R$         142,30 R$           158.806,80 

24 Serviço de Lava jato de ma quinas pesadas Unidades 540 R$         188,30 R$           101.682,00 

25 Serviço de borracharia — moto Unidades 480 R$          27,00 R$             12.960,00 

26 Serviço de borracharia — carro pequeno Unidades 2160 R$          44,83 R$             96.832,80 

27 Serviço de borracharia — carro me dio Unidades 480 R$          62,91 R$             30.196,80 

28 Serviço de borracharia — o nibus e caminha o Unidades 3600 R$          81,00 R$           291.600,00 

29 Serviço de borracharia - ma quinas Unidades 1920 R$         136,29 R$           261.676,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

ANEXO II 
 

MODELO  DE  PROPOSTA 
 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO  nº 034/2026 
  
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de gestão de frota dos veículos automotores das secretarias 
do município de Glória do Goitá, com operação de sistema informatizado , via internet, por meio de tag’s(etiqueta) com 
tecnologia RFID, através de rede de estabelecimentos credenciados para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e assessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria 
suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retífica, pneus, alinhamento, 
balanceamento, serviços de chaveiro pelo período de 12 (doze) meses. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ESTIMADO  DE GASTOS DAS UNIDADE REQUISITANTE VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO R$ 

Estimativa de gasto com peças e acessórios R$ XXXXXXXXXXXXXX 

Estimativa de gastos com serviços mecânicos R$  XXXXXXXXXXXXXX 

Valor Global Anual Base (VAB) R$ XXXXXXXXXXXXX 

Percentual de Gerenciamento  XX% R$ XXXXXXXXXXXXXX 

Percentual de Credenciamento XX% R$ XXXXXXXXXXXXXXX 

VAB+PG R$ XXXXXXXXXXXXX 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME O EDITAL. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: CONFORME O EDITAL 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de credenciamento, ale m de 

apresentar a composiça o do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os custos 

financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessa rio em demonstrar. 
 
  
 
 
 
 



 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR 
  
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ - PE. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, 
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
 
 
 
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
  



 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00034/2026 

  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DO GOITÁ E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Glória do Goitá - Praça Cristo Redentor, 08 
- Centro - Glória do Goitá - PE, CNPJ nº 11.049.814/0001-37, através da SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS neste ato representada pelo Secretário o Sr.............., residente e domiciliado na ., . - . - . - ., CPF nº 
....................................., Carteira de Identidade nº . ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . a 
empresa................................... CNPJ nº ........., neste ato representado por ........... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2026, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada , tem por objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
de gestão de frota dos veículos automotores das secretarias do município de Glória do Goitá, com operação de sistema 
informatizado , via internet, por meio de tag’s(etiqueta) com tecnologia RFID, através de rede de estabelecimentos 
credenciados para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
assessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, 
vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retífica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro pelo período de 12 
(doze) meses. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
00002/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de: 

ESTIMADO  DE GASTOS DAS UNIDADES REQUISITANTES VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO R$ 

Estimativa de gasto com peças e acessórios R$ XXXXXXXXXXXXXX 

Estimativa de gastos com serviços mecânicos R$  XXXXXXXXXXXXXX 

Valor Global Anual Base (VAB) R$ XXXXXXXXXXXXX 

Percentual de Gerenciamento  XX% R$ XXXXXXXXXXXXXX 

Percentual de Credenciamento XX% R$ XXXXXXXXXXXXXXX 

VAB+PG R$ XXXXXXXXXXXXX 

3.2  Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.2.1 O Termo de Referência; 

3.2.2 O Edital da Licitação; 



 

3.2.3 A Proposta do contratado; 

3.3Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
4.2 A periodicidade parta eventual reajuste de preços deste Contrato sera  anual, contando-se a partir da data do 

orçamento estimado, ou do u ltimo reajuste adotando-se como para metro o IPCA (I ndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo),   

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS - 2026 - LOCAÇÃO 

Secretaria Dotação Descrição da Dotação 
Elemento 

de Despesa 

Fonte de 

Recurso 

Sau de (Adm) 10.122.0008.1234.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Sau de 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Sau de (UBS) 10.301.0009.1235.0000 
Manutença o das Aço es da Rede de 

Atença o Prima ria em Sau de 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.600 

Sau de (Hospital) 10.302.0010.1237.0000 
Manutença o das Aço es Referentes a  

Sau de Especializada 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.600 

Assiste ncia (Adm) 08.122.0008.1360.0000 
Apoio Administrativo das Aço es do 

Fundo Municipal de Assiste ncia Social 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Assiste ncia (CRAS) 08.245.0066.1343.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.660 – 

FNAS 

Assiste ncia (CREAS) 08.245.0111.1344.0000 
Desenvolvimento das Aço es de 

Proteção Social Especial 
3.3.90.39.00 

1.500 ou 

1.660 ou 

1.661 

Educaça o (Adm) 12.122.0146.1124.0000 
Apoio Administrativo a s Aço es do 

Fundo Municipal de Educaça o 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o (Transp. 

Universita rio) 
12.364.0149.1133.0000 Ôferta de Transporte Universita rio 3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Educaça o 

(Transporte 

Escolar) 

12.782.0149.1298.0000 
Garantia de Transporte Escolar de 

Qualidade 
3.3.90.39.00 

1.540 – 

FUNDEB  

Secretaria de 

Infraestrutura e 

Serviços Pu blicos 

.04.122.0008.1273.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Infraestrutura 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Secretaria de 

Agricultura 

.20.122.0008.1251.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria de Agricultura 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 

Secretaria da 

Mulher 

.04.122.0008.1419.000

0 

Apoio Administrativo a s Aço es da 

Secretaria da Mulher 
3.3.90.39.00 

1.500 – 

Recursos 

Pro prios 



 

  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do efetivo recebimento do bem ou serviço. 

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, mediante aplicaça o do í ndice IPCA (I ndice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata, de correça o moneta ria. 

6.3 Ô pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

6.4 Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para pagamento. 

6.5 Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o retidos na fonte, quando 

da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 

6.7 Ô contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, na o 

sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Ô contrato tera  duraça o de 12 (doze) meses, podendo ser celebrados aditivos contratuais com vige ncia de igual perí odo 
(considerada a vantajosidade e o orçamento vigente na e poca), ate  o limite permitido na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
tendo- se em vista que os contratos firmados com possibilidade extensa o da prestaça o de serviço, reduzem os custos das 
contrataço es. 
 
CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
8.1 Obrigações do Contratante: 
8.1.1. Fiscalizar a execuça o contratual do presente objeto, o exato cumprimento das cla usulas e condiço es contratadas, 
registrando as deficie ncias porventura existentes, devendo comunica-las, por escrito, a  CÔNTRATADA para correça o das 
irregularidades apontadas; 
8.1.2. Comunicar a  empresa contratada todas e quaisquer ocorre ncias em desacordo com o podendo sustar ou 
recusar o recebimento, caso na o esteja de acordo com as especificaço es e condiço es estabelecidas, sem prejuí zo das 
sanço es cabí veis. 
8.1.3. Designar gestor e fiscal do contrato que sera  o responsa vel pelo acompanhamento contratual 
 fiscalizaça o do serviço, e principal contato com a CÔNTRATADA. 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no Termo de Refere ncia. 
8.1.5. Fazer cumprir todas as exige ncias estabelecidas para o cumprimento do desta contrataça o. 
8.1.6.  Fornecer a qualquer tempo e com o ma ximo de presteza, mediante solicitaça o da 
8.1.7. CÔNTRATADA, informaço es adicionais para dirimir du vidas e orienta -la em todos os casos omissos. 
8.1.8.  Aplicar penalidades a  CÔNTRATADA, quando for o caso. 
8.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CÔNTRATADA possa desempenhar seus Serviços, dentro das 
normas do futuro Contrato; 
8.1.10. Fiscalizar a execuça o dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
desfazer qualquer serviço que na o esteja de acordo com as condiço es e Exige ncias especificadas; 
8.1.11.  Emitir as Ôrdens de Serviço (Ô.S.) por envio on-line/real time, para o estabelecimento de 
Execuça o de serviços; 

8.1.12. Designar servidores (Gestor e Fiscal) para o acompanhamento da execuça o contratual e paraa fiscalizaça o dos 

serviços prestados pelos estabelecimentos; Cumprimento das obrigaço es pactuadas e/ou qualquer anormalidade na 

execuça o do objeto, 

8.1.13. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a 

boa execuça o do ajuste. 

19.1.14  A Administraça o tera  o prazo de 30(trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

  
8.2 Obrigações do Contratado: 

8.2.1 A Contratada obriga-se a manter, durante a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por 
ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o, devendo comunicar, por escrito a Contratante, qualquer alteraça o 
que possa comprometer a execuça o do objeto. 
8.2.2 Atender prontamente as reclamaço es dos consumidores finais (funciona rios), efetuando a correça o do 
serviço em descordo com o licitado no prazo de ate  02 (dois) dias u teis a partir da data de notificaça o emitida pela 
CÔNTRATANTE. 
8.2.3 A fiscalizaça o do cumprimento das obrigaço es assumidas no contrato, em nenhuma hipo tese eximira  a 
Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou morais que forem 
causados a terceiros, seja por atos ou omisso es pro prias ou de seus funciona rios e/ou prepostos. 
8.2.4 Comunicar a contratante, por escrito, em cara ter de urge ncia, qualquer ocorre ncia ou anormalidade que 
venha interferir na execuça o do objeto e prestar os esclarecimentos que julgar necessa rio; 
8.2.5 Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espe cie, transporte, impostos, 
seguros e todas as demais despesas necessa rias para o cumprimento do objeto deste Termo de Refere ncia, 
correra o por conta da Contratada. 
8.2.6 Ceder sem o nus ao Municí pio os equipamentos de gravaça o e transmissa o de dados necessa rios ao 
gerenciamento do sistema, se for o caso; 
8.2.7 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informaço es da frota para cada um dos veí culos 
relacionados no TR, da composiça o da frota municipal de veí culos; 
8.2.8 Efetuar o pagamento do credenciado, no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias corridos apo s o encerramento 
do prazo previsto neste Termo de Refere ncia, condicionado do recebimento efetivo do valor devido pela 
contratante. 
8.2.9  Envidar todos os esforços no sentido de que os preços ma ximos a serem cobrados na rede credenciada, 
tera o como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 
8.2.10 Fiscalizar os serviços prestados pelos Credenciados, com o objetivo de garantir um ní vel satisfato rio de 
qualidade, compreendendo a disponibilizaça o de equipamentos, de hora rios de funcionamento e presteza no 
atendimento; 
8.2.11  Fornecer a manutença o dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional 
dos gestores e usua rios do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota dos veí culos, sem qualquer o nus 
para a CÔNTRATANTE; 
8.2.12 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Municí pio, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 
certido es de regularidade fiscal, sendo uma para cada unidade administrativa demandante, discriminando a 
parcela relativa a  ma o-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificaça o do veí culo; 
8.2.13 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaraça o, a partir do segundo me s de vige ncia do 
contrato, de que efetuou o pagamento aos seus estabelecimentos credenciados, referente aos serviços e produtos 
consumidos pela CÔNTRATANTE no me s anterior. Essa ÔBRIGAÇA Ô devera  repetir-se em TÔDÔS os meses 
subsequentes; 
8.2.14 Emitir, atrave s de sua rede credenciada, orçamentos de vendas de peças e acesso rios e/ou de serviços, para 
cada transaça o solicitada, visando a  realizaça o do serviço de manutença o preventiva ou corretiva, para cada 
veí culo, atrave s do sistema informatizado e integrado para gesta o de frota; 

8.2.14.1 Apo s o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, cada unidade 

administrativa tera  total autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realizaça o 

dos serviços orçados por ocasia o da oferta de menor preço por outro estabelecimento, devendo o ente 

efetuar o pagamento referente as horas inerentes aos serviços realizados conforme as seguintes 

disposiço es: 

8.2.14.1.1 Para o tempo de serviço, sera  utilizado como base a(s) tabela(s) tempora ria(s) a serem 

disponibilizadas pela Gerenciadora; 

8.2.14.1.2 Para o valor dos serviços, sera  utilizado como base a Convença o Coletiva de Trabalho do 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indu strias metalu rgica, meca nica e de Material Ele trico no Estado de 

Pernambuco, registrada no MTE. 

8.2.14.1.3 Para a definiça o do valor ma ximo aceita vel para a execuça o dos serviços orçados, sera  

aplicada a seguinte fo rmula: 

Vo = VS/176 x HS, 

onde: 

Vo = Valor do orçamento; 



 

VS = Valor do salário; 

HS = Hora de serviço. 

8.2.14.1.3.1 Ô valor resultante da aplicaça o da fo rmula acima sera  utilizado como o valor máximo aceitável para os 

serviços relacionados ao orçamento realizado; 

8.2.14.1.3.2 Ôs orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade (desmontagem de partes do 

veí culo por exemplo) na o sera o custeados pelo Municí pio; 

8.2.14.1.3.3 Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o orçamento, o valor deste 

devera  estar incluso nos valores cobrados para a execuça o dos serviços de manutença o, na o sendo 

aceito cobranças pelo orçamento realizado. 

8.2.15 Na hipo tese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de desmontagem, a 

fiscalizaça o da unidade administrativa demandante, devera  emitir documento que justifique a na o realizaça o 

dos serviços naquele estabelecimento. 

8.2.16 Devera  a unidade administrativa solicitante, atrave s de seu responsa vel pelas aquisiço es de peças ou 

autorizaça o dos serviços, abster-se de emitir autorizaça o para a aquisiça o ou para o serviço, quando for 

percebido que os orçamentos realizados se encontram acima dos preços praticados no mercado, sob pena 

de responsabilizaça o. 

8.2.17 Para os serviços corriqueiros (manutença o em pneus, lavagem, troca de o leo e afins) o Municí pio devera  
disponibilizar de orçamentos “fixos” que ira o servir como para metro para o valor ma ximo aceita vel. 

 
8.2.18  Emitir, por meio de seus estabelecimentos credenciados, notas fiscais de venda ao consumidor e/ou de 
serviços de cada transaça o realizada na execuça o da manutença o preventiva ou corretiva, para cada veí culo, registrando 
no seu corpo os seguintes dados: 
a) Placa do veí culo; 

b) Modelo e fabricante do veí culo; 

c) Ano de fabricaça o do veí culo; 

8.2.19 Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a devolver as peças e acesso rios substituí dos ao 
representante da CÔNTRATANTE; 
8.2.20  Ôbrigar-se a prestar o devido treinamento aos funciona rios dos estabelecimentos de sua rede credenciada em 
relaça o aos procedimentos para melhor conservaça o e preservaça o dos veí culos, bem como minimizar a incide ncia de 
defeitos; 
8.2.21  Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90 (noventa) dias pelos 
serviços executados; 
8.2.22  Ôbrigar-se, atrave s dos estabelecimentos credenciados, a oferecer garantia mí nima de 90(noventa) dias para 
peças e acesso rios, de acordo com os fabricantes; 
8.2.23 Ôbrigar-se a manter todas as condiço es estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vige ncia do 
contrato, alteraça o na quantidade de veí culos por aquisiça o, alienaça o e/ou diversificaça o da frota; 
8.2.24 Realizar atendimentos emergenciais diretamente nos locais onde os veí culos apresentem falhas meca nicas 
ou de sistemas, com o objetivo de restabelecer seu funcionamento imediato, e, quando na o possí vel  o veí culo devera  
ser deslocado para a oficina ou garagem. 
8.2.25 Dispor de te cnicos qualificados, equipamentos e ferramentas especializadas para o diagno stico preciso de 
avarias nos veí culos, incluindo, mas na o se limitando a, unidades de diagno stico eletro nico (scanner automotivo), 
testadores de sistemas eletro nicos, equipamentos de calibragem de sistemas de suspensa o e frenagem, e aparelhos de 
diagno stico de motorizaça o. 
8.2.26  Levar, imediatamente, ao conhecimento do CÔNTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 
fornecimento dos produtos ou prestaça o dos serviços; 
8.2.27 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados, encaminhando corresponde ncia 
eletro nica dirigida a cada unidade administrativa demandante; 
8.2.28  Disponibilizar suporte te cnico atrave s de e-mail, telefone e aplicaça o de mensagem instanta nea; 
8.2.29 Guardar sigilo sobre informaço es da CÔNTRATANTE, excluindo-se aquelas que sa o obrigato rias, a  luz da Lei 
da Transpare ncia, constante do seu banco de dados, devendo mante -las arquivadas e disponí veis a  CÔNTRATANTE, apo s 
a extinça o do contrato, por ate  05 (cinco) anos; 
8.2.30  Providenciar, no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de serviços de reparos automotivos, e, ainda, de acordo com 
as fabricantes/montadoras dos veí culos da planilha constante no TR. 



 

8.2.31 Manter o preposto durante o perí odo de vige ncia contratual, para representa -la administrativamente sempre 
que for necessa rio, o qual devera  ser indicado mediante declaraça o (contendo nome completo, CPF e documento de 
identidade, ale m das informaço es e meios de acesso e contato do mesmo);  
8.2.32 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada na o tenha concorrido para tanto, sera  
estipulada taxa de atualizaça o financeira prevista no Contrato, ficando a Contratada impedida de suspender a execuça o 
dos serviços a esta prefeitura. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA –  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO CONTRTATUAL 

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 Ô contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma de execuça o sera  

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 

12.4 Ô o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.5 Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera  convocar o representante 

da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que contera  informaço es 

acerca das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do 

plano complementar de execuça o da contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das 

sanço es aplica veis, dentre outros. 

 

12.6 FISCALIZAÇA Ô: A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

12.6.1 FISCALIZAÇA Ô TE CNICA 

12.6.1.1 Ô fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraça o. 

12.6.1.2 Ô fiscal te cnico do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas as ocorre ncias 

relacionadas a  execuça o do contrato, com a descriça o do que for necessa rio para a regularizaça o das faltas 

ou dos defeitos observados. 

12.6.1.3 Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal te cnico do contrato emitira  notificaço es 

para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o. 

12.6.1.4 Ô fiscal te cnico do contrato informara  ao gestor do contato, em tempo ha bil, a situaça o que 

demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas 

necessa rias e saneadoras, se for o caso. 

12.6.1.5 No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

te cnico do contrato comunicara  o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.6.1.6 Ô fiscal te cnico do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  renovaça o tempestiva ou a  prorrogaça o contratual. 

12.6.1.7 Ficam nomeados   como fiscais os seguintes agentes pu blicos:  

SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 



 

ECONÒMICO AGRICULTURA E AÇÕES ESTRATÉGICAS e SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 

MULHER: MARINALDÔ BATISTA ESPIRITÔ SANTÔ:  Matrí cula: 78940. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  NICÔLAU ADAUTÔ PIMENTEL DE ARRUDA: Matricula: 75305. 

SECRETATRIA DE SAÚDE: ÔSVALDÔ PEREIRA DA SILVA: Matrí cula: 2329. 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS, TRABALHO E JUVENTUDE: GABRIEL DA SILVA ARAU JÔ: Matrí cula: 

79117. 

12.6.2 FISCALIZAÇA Ô ADMINISTRATIVA  

12.6.2.1 Ô fiscal administrativo do contrato verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o da 

contratada, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaça o de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobato rios pertinentes, caso necessa rio. 

12.6.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigaço es contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuara  tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

provide ncias cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia. 

12.6.2.3 A fiscalizaça o de que trata esta cla usula na o exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiço es te cnicas, 

ví cios redibito rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorre ncia desta, na o 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

 

12.7.  GESTÔR DÔ CÔNTRATÔ 

 

12.7.1 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorre ncias relacionadas a  

execuça o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a  autoridade superior a quelas que 

ultrapassarem a sua compete ncia. 

12.7.2 Acompanhar a manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaça o e do pagamento da despesa 

no relato rio de riscos eventuais. 

12.7.3 Emitir documento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos fiscais te cnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigaço es assumidas pelo Contratado, com mença o ao seu desempenho na 

execuça o contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaço es. 

12.7.4 Tomar provide ncias para a formalizaça o de processo administrativo de responsabilizaça o para fins de 

aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal, conforme o caso. 

12.7.5 Elaborar relato rio final com informaço es sobre a consecuça o dos objetivos que tenham justificado a 

contrataça o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administraça o. 

12.7.6 Enviar a documentaça o pertinente ao setor de contratos para a formalizaça o dos procedimentos de 

liquidaça o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o nos termos do contrato. 

12.7.7 Ficam nomeados como gestores os seguintes agentes:  

SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇÔS PU BLICÔS, SECRETARIA DE DESENVÔLVIMENTÔ 

ECÔNÔ MICÔ AGRICULTURA E AÇÔ ES ESTRATE GICAS e SECRETARIA DE PÔLI TICAS PU BLICAS PARA 

MULHER: MARINALDO BATISTA ESPIRITO SANTO:  Matrícula: 78940. 

SECRETARIA DE EDUCAÇA Ô:  VALTER JOSÉ DA SILVA: Matricula:986 

SECRETATRIA DE SAU DE: JOACIR BEZERRA DO NASCIMENTO: Matrícula:73944 

SECRETARIA DE PÔLI TICAS SÔCIAIS, TRABALHÔ E JUVENTUDE: CAROLANY GOMES DA SILVA. 

Matrícula: 73922. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
13.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “13.1.2”, “13.1.3” e 
“75.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
“17.1.5”, “17.1.6”, “17.1.7” e “17.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 13.1.2”, “13.1.3” e 
“75.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.2.4 Multa: 

13.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
13.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “13.1.5” a “13.1.8” do item 13.1, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 
13.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “13.1.3” do item 13.1, de 
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  
13.2.4.4 Para infração descrita no subitem “13.1.2” do item 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
13.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “13.1.4” do item 13.1, a multa será de 0,5 % (meio por cento) 
a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 
13.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “13.1.1” do item 13.1, a multa será de 0,5 % (meio por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.5.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 
13.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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13.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1 Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2 A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o ensejara  a extinça o se na o 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1 Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser formalizado termo aditivo para 

alteraça o subjetiva. 

14.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1 Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2 Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 

14.3.3 Indenizaço es e multas. 

14.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

14.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
18.1  .As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo 
de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
18.2 .Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
18.3  É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da comarca de Glória do Goitá, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 

19.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

  
Glória do Goitá - PE, ... de ............... de ..... 

 
 

_____________________________________________________ 
 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00034/2026 
 

PROPONENTE 
CNPJ 
  
ÔBJETÔ: Contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de gesta o de frota dos veí culos automotores das secretarias 

do municí pio de Glo ria do Goita ,  com operaça o de sistema informatizado , via internet, por meio de tag’s(etiqueta) com 

tecnologia RFID, atrave s de rede de estabelecimentos credenciados para prestaça o de  serviços de manutença o 

preventiva e corretiva, incluindo  o fornecimento de peças e assesso rios, serviços de meca nica, ele trica geral, funilaria 

suspensa o, pintura, ar condicionado, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retí fica, pneus, alinhamento, 

balanceamento, serviços de chaveiro  pelo perí odo de 12 (doze) meses. 

1.0 DECLARAÇA Ô de cie ncia dos termos do Edital. Ô proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que esta  

ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 DECLARAÇA Ô de inexistir fato impeditivo. Ô proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste 
ate  a presente data fato impeditivo no que diz respeito a  habilitaça o/participaça o na presente licitaça o, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorre ncias posteriores. 
 

3.0 DECLARAÇA Ô de na o possuir no quadro societa rio servidor da ativa do o rga o. Ô proponente acima qualificado 
declara, sob as penas da Lei, que na o possui em seu quadro societa rio e de funciona rios, qualquer servidor efetivo 
ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Glo ria do Goita , como tambe m em nenhum outro o rga o 
ou entidade a ela vinculada, exercendo funço es te cnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societa rias. 
 

4.0 DECLARAÇA Ô de na o utilizar trabalho degradante ou forçado. Ô proponente acima qualificado, declara sob as penas 
da Lei, que na o possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da 
Constituiça o Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
 

5.0 DECLARAÇA Ô de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. Ô proponente acima 
qualificado, declara sob as penas da Lei, que esta  ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma 
vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficie ncia ou para 
reabilitado da Previde ncia Social e que, se aplicado ao nu mero de funciona rio da empresa, atende as regras de 
acessibilidade previstas. 
 

6.0 DECLARAÇA Ô de observa ncia do limite de contrataça o com a Administraça o Pu blica. Ô proponente acima 
qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiça o de microempresa ou empresa de pequeno porte, no 
presente ano-calenda rio, ainda na o celebrou contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 
3°, da Lei 14.133/21. 

 
7.0 Que se enquadra na condiça o de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 

14/12/2006 e alteraço es que na o incorre nos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 e que cumpre todas as condiço es estabelecidas no edital. 

Local e Data 

NÔME/ASSINATURA/CARGÔ Representante legal do proponente. 

ÔBSERVAÇA Ô: a declaraça o devera  ser elaborada em papel timbrado do proponente 


